














































SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 
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TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, 

INCLUINDO OU NÃO MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER 

DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

BELO HORIZONTE E A COOPERATIVA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

LTDA. – COOPERTUR. 
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI 

MG-1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, neste ato denominada CONTRATADA, celebram 

o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 

nº 015/2022, processo licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e 

em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com 

as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1 a inclusão de veículos; 

1.2 a inclusão temporária de veículos 

1.3 a alteração do Anexo III do Contrato; 

1.4 a alteração do valor contratual 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA INCLUSÃO DE VEÍCULOS  

 

2.1 Fica acrescido, a partir de 16 de agosto de 2022, até o fim da vigência contratual em 15 de 

agosto de 2023, 05 (cinco) veículos SERVIÇO TIPO 01, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde – SMSA, conforme indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 01 +5 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2302.3401.10.305.028.2.829.0003.333903.18.0050 SMSA SERVIÇO TIPO 1 5  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA INCLUSÃO TEMPORÁRIA DE VEÍCULOS 

 

 

3.1 Ficam incluídos, a partir de 16 de agosto de 2022, pelo período de (04) quatro meses e 15 

(quinze) dias, até 31/12/2022, 04 (quatro) veículos VAN DE PASSAGEIRO TIPO 1 e 17  
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(dezessete) veículos SERVIÇO TIPO 01, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme indicações abaixo: 

 

 
VAN DE PASSAGEIRO TIPO 1 +4 

SERVIÇO TIPO 1 +17 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2302.3401.10.305.028.2.829.0003.333903.18.0050 SMSA VAN PASSAGEIRO TIPO 1 4

2302.3401.10.305.028.2.829.0003.333903.18.0050 SMSA SERVIÇO TIPO 1 17  

 

3.2 Ficam incluídos, a partir de 07 de outubro de 2022, pelo período de 06 (seis) meses, até 

06/04/2023, 02 (dois) veículos VAN DE PASSAGEIRO TIPO 1 e 02 (dois) veículos CAMINHÃO 

BASCULA 7T, em atendimento à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SMOBI, 

conforme indicações abaixo: 

 

 
VAN DE PASSAGEIRO TIPO 1 +2 

CAMINHÃO BASCULA 7T +2 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2700.1100.15.452.057.2770.0001.339039.18.03.00 SMOBI-DMAP HORTO VAN PASSAGEIRO TIPO 1 2

2700.1100.15.452.057.2770.0001.339039.18.03.00 SMOBI-DMAP HORTO CAMINHÃO BAS 7T 2  
 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

 

Fica substituído os ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL 

DOS VEÍCULOS – vigente, a partir de 16 de agosto de 2022, tendo em vista a inclusão de 

veículos ao quantitativo contratado. 
 

 
 

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas permanentes passa de R$ 5.111.767,08 (cinco milhões, cento e onze mil, setecentos e 

sessenta e sete reais e oito centavos) para R$ 5.134.649,38 (cinco milhões, cento e trinta e quatro mil, 

seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos).   

 

O valor mensal estimado das demandas temporárias passa a ser de R$ 129.997,70 (cento e vinte e 

nove mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta centavos). 
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O valor estimado para o período contratado e o valor global passam de R$ 61.341.204,96 (sessenta e 

um milhões, trezentos e quarenta e um mil, duzentos e quatro reais e noventa e seis centavos) para R$ 

62.245.546,35 (sessenta e dois milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e seis 

reais e trinta e cinco centavos), para 12 (doze) meses de contrato.  

 

O percentual de acréscimo ao lote 01 passa a ser 6,00% (seis inteiros percentuais), o percentual de 

acréscimo ao lote 03 passa a ser 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos percentuais) e o 

percentual de acréscimo ao lote 05 passa a ser 1,70% (um inteiro e setenta centésimos percentuais), 

perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 2,99%  

(dois inteiros e noventa e nove centésimos percentuais).

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 45.217,07 (quarenta e cinco mil, 

duzentos e dezessete reais e sete centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, 

passando o valor da garantia para o período contratado de R$ 3.067.060,25 (três milhões, sessenta e 

sete mil, sessenta reais e vinte e cinco centavos) para R$ 3.112.277,32 (três milhões, cento e doze mil, 

duzentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos) que é equivalente a 5% (cinco por cento) do 

valor contratual para o período. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA CONVALIDAÇÃO 

 

 Ficam convalidados e ratificados, para todos os fins e efeitos, os atos, expedientes e despesas 

procedidas e levadas a efeito a partir de 16 de agosto de 2022, desde que relacionadas com o objeto e 

demais cláusulas do presente Instrumento, até a data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do 

Município. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2022. 
 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
   
 
 
 
 

    Getúlio Julio Colen Laure 

COOPERTUR 
CPF: 347.189.236-20 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC SOLUTI RFB V5
Em Segunda-feira, 26 de
Setembro de 2022 às 10:52

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2022.09.26 14:35:47 
-03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-

1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Segundo Termo 

Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, processo 

licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em conformidade com os 

Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e 

nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1 acréscimo temporário de veículos; 

1.2 a alteração do Anexo III do Contrato; 

1.3 a alteração do valor contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO TEMPORÁRIO DE VEÍCULOS  

 

Fica acrescido, a partir de 01 de outubro de 2022, pelo período de 03 (três) meses, 04 (quatro) 

veículos Caminhão Pipa, para atendimento da demanda da Secretaria de Obras e Infraestrutura - 

SMOBI, conforme indicações abaixo: 

 

 
CAMINHÃO PIPA +4 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: TIPO DE VEÍCULO: QUANT.: 

2700.0200.15.452.057.2.770.0001.339039.18.0000 GERMA-CS CAMINHÃO PIPA +3 

2700.0800.15.452.057.2.770.0001.339039.18.0000 GERMA-P CAMINHÃO PIPA +1 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

Fica substituído o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir de 08 de setembro de 2022, tendo em vista a inclusão de veículos ao 

quantitativo contratado. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

O valor mensal estimado das demandas permanentes é de R$ 5.134.649,38 (cinco milhões, cento e 

trinta e quatro mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos).   

 

Em decorrência das alterações constante no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas temporárias passa de R$ 129.997,70 (cento e vinte e nove mil, novecentos e noventa e 

sete reais e setenta centavos) para R$ 170.149,70 (cento e setenta mil, cento e quarenta e nove reais e 

setenta centavos). 

 

O valor estimado para o período e o valor Global contratado passa de R$ 62.245.546,35 (sessenta e 

dois milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco 

centavos), para R$ 62.366.002,35 (sessenta e dois milhões, trezentos e sessenta e seis mil, dois reais e 

trinta e cinco centavos), para 12 (doze) meses de contrato.  

 

O percentual de acréscimo ao lote 05 passa a de 1,70% (um inteiro e setenta centésimos percentuais) 

para 5,36% (cinco inteiros e trinta e seis centésimos percentuais), perfazendo o percentual de 

acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 3,78% (três inteiros e setenta e oito centésimos 

percentuais).

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 6.022,80 (seis mil, vinte e dois reais 

e oitenta centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, passando o valor da 

garantia para o período contratado de R$ 3.112.277,32 (três milhões, cento e doze mil, duzentos e 

setenta e sete reais e trinta e dois centavos) para R$ 3.118.300,12 (três milhões, cento e dezoito mil, 

trezentos reais e doze centavos) que equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o 

período. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2022. 

 
 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
 
 
Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC SOLUTI RFB V5
Em Segunda-feira, 26 de
Setembro de 2022 às 10:51

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2022.09.26 14:35:08 -03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-

1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Quarto Termo 

Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, processo 

licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em conformidade com os 

Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e 

nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1 acréscimo temporário de veículos; 

1.2 a alteração do Anexo III do Contrato; 

1.3 a alteração do valor contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO TEMPORÁRIO DE VEÍCULOS  

 

2.1 Fica acrescido, a partir da data de implantação dos veículos, pelo período de 04 (quatro) meses, 

01 (um) veículo Caminhão Carroceria Madeira 3/4, para atendimento da demanda do Fundo Municipal 

de Habitação Popular – FMHP/URBEL, conforme indicações abaixo: 

 

 
CAMINHÃO CM 3/4 +1 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

2704.1100.16.482.225.1231.0002.339039.18.00.00 URBEL - FMHP CAMINHÃO CM 3/4 1 

 

 

 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

  

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, INCLUINDO OU NÃO 

MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER DEMANDA DO MUNICÍPIO DE 

BELO HORIZONTE, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A 

COOPERATIVA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS LTDA. – COOPERTUR. 

 

PROCESSO: 01.043.975.22.29                                                                      IJ: 01.2022.0800.0071.04.00 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

Página 2 de 3 
 

2.2 Fica acrescido, a partir da data de implantação dos veículos, pelo período de 04 (quatro) meses, 

15 (quinze) veículos de Serviço Tipo 1, para atendimento da demanda do Fundo Municipal de 

Habitação Popular – FMHP/URBEL, conforme indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +15 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

2704.1100.16.482.225.1231.0002.339039.18.00.00 URBEL - FMHP SERVIÇO TIPO 1 15 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

Fica substituído o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir da data de implantação dos veículos, tendo em vista a inclusão de 

veículos ao quantitativo contratado. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas permanentes é de R$ 5.151.908,58 (cinco milhões, cento e cinquenta e um mil, novecentos 

e oito reais e cinquenta e oito centavos).   

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas temporárias passa de R$ 183.879,08 (cento e oitenta e três mil, oitocentos e setenta e nove 

reais e oito centavos) para R$ 260.452,58 (duzentos e sessenta mil, quatrocentos e cinquenta e dois 

reais e cinquenta e oito centavos). 

 

O valor estimado para o período e o valor Global contratado passam de R$ 62.607.241,25 (sessenta e 

dois milhões, seiscentos e sete mil, duzentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos), para R$ 

62.913.535,25 (sessenta e dois milhões, novecentos e treze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e vinte 

e cinco centavos), para 12 (doze) meses de contrato.  

 

O percentual de acréscimo ao lote 01 passa a de 6,82% (seis inteiros e oitenta e dois centésimos 

percentuais) para 10,91% (dez inteiros e noventa e um centésimos percentuais), o percentual de 

acréscimo ao lote 03 permanece a 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos percentuais), o 

percentual de acréscimo ao lote 05 passa de 6,93 (seis inteiros e noventa e três centésimos percentuais) 

para 7,65% (sete inteiros e sessenta e cinco centésimos percentuais), perfazendo o percentual de 

acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 5,88% (cinco inteiros e oitenta e oito centésimos 

percentuais).
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CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 15.314,70 (quinze mil, trezentos e 

quatorze reais e setenta centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, passando o 

valor da garantia para o período contratado de R$ 3.130.362,06 (três milhões, cento e trinta mil, 

trezentos e sessenta e dois reais e seis centavos)  para R$ 3.145.676,76 (três milhões, cento e 

quarenta e cinco mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos) que é equivalente 

a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2022. 
 

 

 

Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

 

GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2022.12.26 13:47:31 -03'00'
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O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, inscrito no CNPJ sob o no 18.715.383/0001-40, com 

sede nesta capital, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Fazenda, Sr. Leonardo 

Maurício Colombini Lima, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-

1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Quinto Termo 

Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, processo 

licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em conformidade com os 

Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e 

nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1 acréscimo temporário de veículos; 

1.2 a alteração do Anexo III do Contrato; 

1.3 a alteração do valor contratual. 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO TEMPORÁRIO DE VEÍCULOS  

 

2.1 Fica prorrogado o acréscimo temporário incluído no 1º Termo aditivo, a partir de 1º de janeiro de 

2023, pelo período de (06) seis meses, até 30/06/2022, 04 (quatro) veículos VAN DE PASSAGEIRO 

TIPO 1 e 16 (dezesseis) veículos SERVIÇO TIPO 01, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +16 

VAN PASSAGEIRO TIPO 01 +1 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

2302.3401.10.305.28.2.829.0003.339039.18.0050 SMSA SERVIÇO TIPO 1 16 

2302.3401.10.305.28.2.829.0003.339039.18.0050 SMSA VAN PASSAGEIRO TIPO 01 1 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

Fica substituído o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir de 1º de janeiro de 2023, tendo em vista a inclusão de veículos ao 

quantitativo contratado. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas permanentes é de R$ 5.151.908,58 (cinco milhões, cento e cinquenta e um mil, novecentos 

e oito reais e cinquenta e oito centavos).   

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas temporárias passa de R$ 260.452,58 (duzentos e sessenta mil, quatrocentos e cinquenta e 

dois reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 255.876,12 (duzentos e cinquenta e cinco mil, 

oitocentos e setenta e seis reais e doze centavos), tendo em vista a não prorrogação de um veículo de 

serviço tipo 01 pela SMSA. 

 

O valor estimado para o período e o valor Global contratado passam de R$ 62.913.535,25 (sessenta e 

dois milhões, novecentos e treze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos), para 

R$ 63.080.114,09 (sessenta e três milhões, oitenta mil, cento e catorze reais e nove centavos), para 12 

(doze) meses de contrato.  

 

O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 10,91% (dez inteiros e noventa e um centésimos 

percentuais) para 10,63% (dez inteiros e sessenta e três centésimos percentuais), o percentual de 

acréscimo ao lote 03 permanece em 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos percentuais), o 

percentual de acréscimo ao lote 05 permanece em 7,65% (sete inteiros e sessenta e cinco centésimos 

percentuais), perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 5,79% 

(cinco inteiros e setenta e nove centésimos percentuais).

 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 8.328,94 (oito mil, trezentos e vinte 

e oito reais e setenta centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, passando o 

valor da garantia para o período contratado de R$ 3.145.676,76 (três milhões, cento e quarenta e 

cinco mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos)  para R$ 3.154.005,70 (três 

milhões, cento e cinquenta e quatro mil, cinco reais e setenta centavos) que é equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor contratual para o período. 
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 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2022. 
 

 

 

 

 

Leonardo Maurício Colombini Lima  
Secretário Municipal de Fazenda 
CPF: 065.276.716-87 
 
 
 
 
 
 
Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

 

LEONARDO MAURICIO
COLOMBINI LIMA
(06527671687)
AC VALID RFB v5
Em Quinta-feira, 29 de Dezembro
de 2022 às 10:00

GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2022.12.29 13:37:57 -03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-

1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Sexto Termo 

Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, processo 

licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em conformidade com os 

Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e 

nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1 o acréscimo de veículos; 

1.2 a alteração do Anexo III do Contrato; 

1.3 a alteração do valor contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO DE VEÍCULOS  

 

2.1 Fica acrescido, a partir de 26 de janeiro de 2023, até o término do contrato em 15/08/2023, 10 

(dez) veículos de Serviço tipo 01, para atendimento da demanda da Secretária Municipal de Educação, 

conforme indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +10 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

2200.1100.12.122.140.2.317.0001.339039.18.0000 SMED SERVIÇO TIPO 1 +10 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

Fica substituído o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir de 26 de janeiro de 2023, tendo em vista a inclusão de veículos ao 

quantitativo contratado. 

 GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.01.26 11:15:33 
-03'00'
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas permanentes passa de R$ 5.151.908,58 (cinco milhões, cento e cinquenta e um mil, 

novecentos e oito reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 5.197.673,18 (cinco milhões, cento e 

noventa e sete mil, seiscentos e setenta e três reais e dezoito centavos).   

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas temporárias permanece em R$ 255.876,12 (duzentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e 

setenta e seis reais e doze centavos). 

 

O valor estimado para o período e o valor Global contratado passam de R$ 63.487.006,13 (sessenta e 

três milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, seis reais e treze centavos), para R$ R$ 63.792.256,01 

(sessenta e três milhões, setecentos e noventa e dois mil, duzentos e cinquenta e seis reias e um 

centavo), para 12 (doze) meses de contrato.  

 

O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 10,63% (dez inteiros e sessenta e três centésimos 

percentuais) para 13,36% (treze inteiros e trinta e seis centésimos percentuais), o percentual de 

acréscimo ao lote 03 permanece em 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos percentuais), o 

percentual de acréscimo ao lote 05 permanece em 7,65% (sete inteiros e sessenta e cinco centésimos 

percentuais), perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 6,69% 

(seis inteiros e sessenta e nove centésimos percentuais).

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 15.262,49 (quinze mil, duzentos e 

sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo 

aditivo, passando o valor da garantia para o período contratado de R$ 3.174.350,31 (três milhões, 

cento e setenta e quatro mil, trezentos e cinquenta reais e trinta e um centavos) para R$ 

3.189.612,80 (três milhões, cento e cinquenta e quatro mil, cinco reais e setenta centavos) que é 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

 

 

 

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:347189
23620

Assinado de forma 
digital por GETULIO 
JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.01.26 
11:16:01 -03'00'
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CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
 
 
 
Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC SOLUTI RFB V5
Em Quarta-feira, 25 de Janeiro de
2023 às 10:18

GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por GETULIO 
JULIO COLEN LAURE:34718923620 
Dados: 2023.01.26 11:16:22 -03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-

1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Sétimo Termo 

Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, processo 

licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em conformidade com os 

Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e 

nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1 o acréscimo de veículos; 

1.2 a alteração do Anexo III do Contrato; 

1.3 a alteração do valor contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO DE VEÍCULOS  

 

2.1 Fica acrescido, a partir de 06 de março de 2023, até o término do contrato em 15/08/2023, 01 

(um) veículo de Serviço tipo 01, para atendimento da demanda da Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, conforme indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +01 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

2800.1100.04.122.141.2852.0001.339039.18.1.500 SMDE SERVIÇO TIPO 1 +01 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

Fica substituído o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir de 06 de março de 2023, tendo em vista a inclusão de veículo ao 

quantitativo contratado. 

 

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.03.06 13:57:01 
-03'00'
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas permanentes passa de R$ 5.197.673,18 (cinco milhões, cento e noventa e sete mil, 

seiscentos e setenta e três reais e dezoito centavos) para R$ 5.202.249,64 (cinco milhões, duzentos e 

dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos).   

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas temporárias permanece em R$ 255.876,12 (duzentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e 

setenta e seis reais e doze centavos). 

 

O valor estimado para o período e o valor global contratado passam de R$ 63.792.256,01 (sessenta e 

três milhões, setecentos e noventa e dois mil, duzentos e cinquenta e seis reais e um centavo), para  

R$ 63.816.511,25 (sessenta e três milhões, oitocentos e dezesseis mil, quinhentos e onze reais e vinte e 

cinco centavos), para 12 (doze) meses de contrato.  

 

O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 13,36% (treze inteiros e trinta e seis centésimos 

percentuais) para 13,63% (treze inteiros e sessenta e três centésimos percentuais), o percentual de 

acréscimo ao lote 03 permanece em 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos percentuais), o 

percentual de acréscimo ao lote 05 permanece em 7,65% (sete inteiros e sessenta e cinco centésimos 

percentuais), perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 6,78% 

(seis inteiros e setenta e oito centésimos percentuais).

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 1.212,76 (um mil, duzentos e doze 

reais e setenta e seis centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, passando o 

valor da garantia para o período contratado de R$ 3.189.612,80 (três milhões, cento e cinquenta e 

quatro mil, cinco reais e setenta centavos) para R$ 3.190.825,56 (três milhões, cento e noventa mil, 

oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e seis centavos) que é equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor contratual para o período. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

 

 

 
GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.03.06 13:57:57 
-03'00'
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CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
 
 
 
Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC SOLUTI RFB V5
Em Segunda-feira, 6 de Março de
2023 às 11:37

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.03.06 13:58:27 
-03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-

1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Nono Termo 

Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, processo 

licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em conformidade com os 

Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e 

nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

 

1.1 acréscimo de veículos; 

1.2 acréscimo temporário de veículos; 

1.3 remanejamento entre dotações de 01 van de passageiro; 

1.4 a alteração do Anexo III do Contrato; 

1.5 a alteração do valor contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO DE VEÍCULOS 

 

 

Fica acrescido, a partir da data de assinatura deste aditivo, até o término do contrato em 

15/08/2023, 04 (quatro) veículos de SERVIÇO (Tipo 1), para atendimento da demanda das 

Coordenadorias de Atendimento Regionais – CARE - Barreiro, Leste, Nordeste e Noroeste, conforme 

indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +04 

 

 

 
GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.05.05 10:04:15 
-03'00'
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

0201.0100.04.122.007.2900.0001.339039.18.03.00 SMGO - GP / CARE-B SERVIÇO TIPO 1 1

0201.0300.04.122.007.2900.0001.339039.18.03.00 SMGO - GP / CARE-L SERVIÇO TIPO 1 1

0201.0400.04.122.007.2900.0001.339039.18.03.00 SMGO - GP / CARE-NE SERVIÇO TIPO 1 1

0201.0500.04.122.007.2900.0001.339039.18.03.00 SMGO - GP / CARE-NO SERVIÇO TIPO 1 1  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ACRÉSCIMO TEMPORÁRIO DE VEÍCULOS 

 

Fica acrescido, a partir da data de assinatura deste aditivo, até o término do contrato em 

15/08/2023, 05 (cinco) veículos CAMINHÕES BASCULA (7T), para atendimento da demanda da 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SMOBI – Comunidade Ocupação Esperança no 

Isidoro, conforme indicações abaixo: 

 

CAMINHÃO BAS 7T +05 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2700.1100.15.452.057.2770.0001.339039.18.03.00 SMOBI - Comunidade Isidoro CAMINHÃO BAS 7T 5  

 

CLÁUSULA QUARTA: ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DE LOTAÇÃO  

 

Fica transferida, a partir da data de assinatura deste aditivo, até o término do contrato em 

15/08/2023, a dotação de 01 (um) veículo VAN DE PASSAGEIRO (Tipo 01), para atendimento da 

demanda das Coordenadorias de Atendimento Regionais – CARE - Barreiro, Leste, Nordeste e 

Noroeste, conforme indicações abaixo: 

 

 

VAN DE PASSAGEIRO TIPO 1 +1 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: TIPO DE VEÍCULO: QUANT.: 

DE: 

0201.0200.04.122.007.2900.0001.339039.18.03.00 

GP / CARE-CS 

VAN DE PASSAGEIRO TIPO 1 
-1 

PARA: 

0201.0600.04.122.007.2900.0001.339039.18.03.00 

GP / CARE-N 

VAN DE PASSAGEIRO TIPO 1 
+1 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.05.05 10:05:49 -03'00'
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Fica substituído o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir da data de assinatura deste aditivo, tendo em vista a inclusão de 

veículos e alteração de dotação dos veículos ao quantitativo contratado. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas permanentes passa de R$ 5.202.249,64 (cinco milhões, duzentos e dois mil, duzentos e 

quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 5.220.555,48 (cinco milhões, duzentos e 

vinte mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e oito centavos).   

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas temporárias passa de R$ 255.876,12 (duzentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e 

setenta e seis reais e doze centavos) para R$ 302.539,12 (trezentos e dois mil, quinhentos e trinta e 

nove reais e doze centavos). 

 

O valor estimado para o período e o valor global contratado passam de R$ 64.161.092,00 (sessenta e 

quatro milhões, cento e sessenta e um mil e noventa e dois reais), para R$ 64.388.482,94 (sessenta e 

quatro milhões, trezentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e quatro 

centavos), para 12 (doze) meses de contrato.  

 

O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 13,63% (treze inteiros e sessenta e três centésimos 

percentuais) para 14,72% (quatorze inteiros e setenta e dois centésimos percentuais), o percentual de 

acréscimo ao lote 03 permanece em 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos percentuais), o 

percentual de acréscimo ao lote 05 passa de 7,65% (sete inteiros e sessenta e cinco centésimos 

percentuais) para 11,91% (onze inteiros e noventa e um centésimos percentuais), perfazendo o 

percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 8,05% (oito inteiros e cinco 

centésimospercentuais).

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 11.369,55 (onze mil, trezentos e 

sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo 

aditivo, passando o valor da garantia para o período contratado de R$ 3.208.054,60 (três milhões, 

duzentos e oito mil, cinquenta e quatro reais e sessenta centavos) para R$ 3.219.424,15 (três  

 

 
GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital 
por GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.05.05 
10:07:41 -03'00'
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milhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e quinze centavos) que é 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RATIFICAÇÃO 

 

 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Belo Horizonte,  
 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
 
 
 
Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC SOLUTI RFB V5
Em quinta-feira, 4 de maio de
2023 às 16:58

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:3471892362
0

Assinado de forma digital 
por GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.05.05 
10:08:09 -03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-

1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Décimo Termo 

Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, processo 

licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em conformidade com os 

Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e 

nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

 

1.1 acréscimo temporário de veículos; 

1.2 alteração de categoria de veículo; 

1.3 a alteração do Anexo III do Contrato; 

1.4 a alteração do valor contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO TEMPORÁRIO DE VEÍCULOS 

 

 

Fica acrescido, a partir da data de assinatura deste aditivo, até o término do contrato em 

15/08/2023, 10 (dez) veículos de SERVIÇO (Tipo 1), para atendimento da demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde - SMSA, conforme indicações abaixo: 

 

 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +10 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2302.3401.10.301.157.2690.0001.339039.18.02.62 SMSA SERVIÇO TIPO 1 10  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DE VEÍCULOS 

 

Fica excluído, a partir da data de assinatura deste aditivo, até o fim da vigência contratual em 15 de 

agosto de 2023, 01 (um) veículo de SERVIÇO TIPO 1, em atendimento à Fundação de Parques 

Municipais e Zoobotânica – FPMZB, conforme indicações abaixo: 

 

 

SERVIÇO TIPO 1 -01 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2505.0700.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.500 FPMZB SERVIÇO TIPO 1 -1  

 

 

Fica acrescido, a partir da data de assinatura deste aditivo, até o término do contrato em 15 de 

agosto de 2023, 01 (um) veículo de SERVIÇO TIPO 2, em atendimento à Fundação de Parques 

Municipais e Zoobotânica – FPMZB, conforme indicações abaixo: 

 

 

 
SERVIÇO TIPO 2 +01 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2505.0700.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.500 FPMZB SERVIÇO TIPO 2 1  

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

 

Fica substituído o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir da data de assinatura deste aditivo, tendo em vista a inclusão 

temporária de veículos e alteração de categoria de veículos ao quantitativo contratado. 
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CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas permanentes passa de R$ 5.220.555,48 (cinco milhões, duzentos e vinte mil, quinhentos e 

cinquenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) para R$ 5.221.338,81 (cinco milhões, duzentos e 

vinte e um mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta e um centavos).   

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas temporárias passa de R$ 302.539,12 (trezentos e dois mil, quinhentos e trinta e nove reais 

e doze centavos) para R$ 348.303,72 (trezentos e quarenta e oito mil, trezentos e três reais e setenta e 

dois centavos). 

 

O valor estimado para o período e o valor global contratado passam de R$ 64.388.482,94 (sessenta e 

quatro milhões, trezentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e quatro 

centavos), para R$ 64.528.126,73 (sessenta e quatro milhões, quinhentos e vinte e oito mil, cento e 

vinte e seis reais e setenta e três centavos), para 12 (doze) meses de contrato.  

 

O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 14,72% (quatorze inteiros e setenta e dois centésimos 

percentuais) para 17,50% (dezessete inteiros e cinquenta centésimos percentuais), o percentual de 

acréscimo ao lote 03 permanece em 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos percentuais), o 

percentual de acréscimo ao lote 05 permanece em 11,91% (onze inteiros e noventa e um centésimos 

percentuais), perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 8,96%       

(oito inteiros e noventa e seis centésimos percentuais).

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 6.982,19 (seis mil, novecentos e 

oitenta e dois reais e dezenove centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, 

passando o valor da garantia para o período contratado de R$ 3.219.424,15 (três  milhões, duzentos 

e dezenove mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e quinze centavos) para R$ 3.226.406,34 (três  

milhões, duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e seis reais e trinta e quatro centavos) que é 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 

 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Belo Horizonte,  
 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
 
 
 
Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC SOLUTI RFB V5
Em sexta-feira, 12 de maio de
2023 às 15:34

GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.05.16 13:36:10 -03'00'
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DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, 

INCLUINDO OU NÃO MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER 
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-

1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Décimo Primeiro 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, 

processo licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em 

conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis 

Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

 

1.1 acréscimo temporário de veículos; 

1.2 alteração de categoria de veículo; 

1.3 a alteração do Anexo III do Contrato; 

1.4 a alteração do valor contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO TEMPORÁRIO DE VEÍCULOS 

 

 

Fica acrescido, a partir da data de implantação dos veículos, até o término do contrato em 

15/08/2023, 02 (dois) veículos CAMINHÃO CM 3/4, para atendimento da demanda da Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura - SMOBI, conforme indicações abaixo: 

 

 

 

 
CAMINHÃO CM ¾ +02 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2700.1100.04.122.233.1219.0002.339039.18.1.500 SMOBI CAMINHÃO CM 3/4 2  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DA CATEGORIA DE VEÍCULOS 

 

Fica excluído, a partir de 01/06/2023, até o fim da vigência contratual em 15/08/2023, 01 (um) 

veículo de SERVIÇO TIPO 1, em atendimento à Fundação Municipal de Cultura – FMC, conforme 

indicações abaixo: 

 

 

SERVIÇO TIPO 1 -01 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

3103.1100.13.122.146.2900.0001.339039.18.1.500 FMC SERVIÇO TIPO 1 -1  

 

 

Fica acrescido, a partir de 01/06/2023, até o término do contrato em 15/08/2023, 01 (um) veículo de 

SERVIÇO TIPO 2, em atendimento à Fundação Municipal de Cultura - FMC, conforme indicações 

abaixo: 

 

 

 
SERVIÇO TIPO 2 +01 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

3103.1100.13.122.146.2900.0001.339039.18.1.500 FMC SERVIÇO TIPO 2 1  

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

 

Fica substituído o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir da data de implantação dos veículos, tendo em vista a inclusão 

temporária de veículos e alteração de categoria de veículos ao quantitativo contratado. 
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CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas permanentes passa de R$ 5.221.338,81 (cinco milhões, duzentos e vinte e um mil, 

trezentos e trinta e oito reais e oitenta e um centavos) para R$ 5.222.122,14 (cinco milhões, duzentos e 

vinte e dois mil, cento e vinte e dois reais e catorze centavos).   

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas temporárias passa de R$ 348.303,72 (trezentos e quarenta e oito mil, trezentos e três reais 

e setenta e dois centavos) para R$ 364.156,92 (trezentos e sessenta e quatro mil, cento e cinquenta e 

seis reais e noventa e dois centavos). 

 

O valor estimado para o período e o valor global contratado passam de R$ 64.528.126,73 (sessenta e 

quatro milhões, quinhentos e vinte e oito mil, cento e vinte e seis reais e setenta e três centavos), para 

R$ 64.569.718,06 (sessenta e quatro milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, setecentos e dezoito  

reais e seis centavos), para 12 (doze) meses de contrato.  

 

O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 17,50% (dezessete inteiros e cinquenta centésimos 

percentuais) para 17,54% (dezessete inteiros e cinquenta e quatro centésimos percentuais), o 

percentual de acréscimo ao lote 03 permanece em 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos 

percentuais), o percentual de acréscimo ao lote 05 passa de 11,91% (onze inteiros e noventa e um 

centésimos percentuais) para 13,35% (treze inteiros e trinta e cinco centésimos percentuais), 

perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 9,28%       (nove 

inteiros e vinte e oito centésimos percentuais).

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 2.079,56 (dois mil, setenta e nove 

reais e cinquenta e seis centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, passando o 

valor da garantia para o período contratado de R$ 3.226.406,34 (três  milhões, duzentos e vinte e 

seis mil, quatrocentos e seis reais e trinta e quatro centavos) para R$ 3.228.485,90 (três  milhões, 

duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) que é 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 

 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Belo Horizonte, 26 de maio de 2023.        
 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
 
 
 
Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 1 de junho de
2023 às 14:33

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.06.05 16:01:18 -03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-

1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Décimo Segundo 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, 

processo licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em 

conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis 

Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1 acréscimo temporário de veículos; 

1.2 a alteração do Anexo III do Contrato; 

1.3 a alteração do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO TEMPORÁRIO DE VEÍCULOS 

 

2.1 Fica acrescido, a partir da data de implantação dos veículos, até o término do contrato em 

15/08/2023, 01 (um) veículo de SERVIÇO TIPO 2, para atendimento da demanda da Secretaria 

Municipal de Educação - SMED, conforme indicações abaixo: 

 
SERVIÇO TIPO 2 +01 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2200.1100.12.122.140.2317.0001.339039.18.1.500 SMED SERVIÇO TIPO 2 1  

 

2.2 Fica acrescido, a partir da data de implantação dos veículos, até o término do contrato em 

15/08/2023, 01 (um) veículo de SERVIÇO TIPO 1, para atendimento da demanda da Gerência 

Regional de Manutenção Barreiro – GERMA-B, conforme indicações abaixo: 

 

SERVIÇO TIPO 1 +01 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2700.1100.04.122.233.1219.0002.339039.18.1.500 GERMA-B SERVIÇO TIPO 1 1  
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2.3 O prazo contratual para implantação dos veículos pela contratada passa a contar da data de 

assinatura do presente termo aditivo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

Fica substituído o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir da data de implantação dos veículos, tendo em vista a inclusão 

temporária ao quantitativo contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas permanentes permanece em R$ 5.222.122,14 (cinco milhões, duzentos e vinte e dois mil, 

cento e vinte e dois reais e catorze centavos).   

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas temporárias passa de R$ 364.156,92 (trezentos e sessenta e quatro mil, cento e cinquenta e 

seis reais e noventa e dois centavos) para R$ 374.093,17 (trezentos e setenta e quatro mil, noventa e 

três reais e dezessete centavos). 

 

O valor estimado para o período e o valor global contratado passam de R$ 64.569.718,06 (sessenta e 

quatro milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, setecentos e dezoito reais e seis centavos), para R$ 

64.594.558,69 (sessenta e quatro milhões, quinhentos e noventa e quatro mil, quinhentos e cinquenta e 

oito reais e sessenta e nove centavos), para 12 (doze) meses de contrato.  

 

O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 17,54% (dezessete inteiros e cinquenta e quatro 

centésimos percentuais) para 18,14% (dezoito inteiros e quatorze centésimos percentuais), o 

percentual de acréscimo ao lote 03 permanece em 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos 

percentuais), o percentual de acréscimo ao lote 05 permanece em 13,35% (treze inteiros e trinta e 

cinco centésimos percentuais), perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial 

atualizado de 9,48%       (nove inteiros e quarenta e oito centésimos percentuais).

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 1.242,03 (um mil, duzentos e 

quarenta e dois reais e três centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, 

passando o valor da garantia para o período contratado de R$ 3.228.485,90 (três  milhões, duzentos 

e vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) para R$ 3.229.727,93 

(três  milhões, duzentos e vinte e nove mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa e três centavos) 

que é equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 
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 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Belo Horizonte, 12 de junho de 2023.          
 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
 
 
 

Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em terça-feira, 13 de junho de
2023 às 13:07

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:347189236
20

Assinado de forma digital 
por GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.06.14 15:38:18 
-03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-

1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Décimo Terceiro 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, 

processo licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em 

conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis 

Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1 acréscimo de veículo; 

1.2 a alteração do Anexo III do Contrato; 

1.3 a alteração do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO TEMPORÁRIO DE VEÍCULOS 

 

2.1 Fica acrescido, a partir da data de implantação dos veículos pelo período de 1,5 mês, até o 

término do contrato em 15/08/2023, 01 (um) veículo de SERVIÇO TIPO 1, para atendimento da 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, conforme indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +01 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2302.3401.10.301.157.2690.0001.339039.18.2.621 SMSA SERVIÇO TIPO 1 1  

 

2.2 O prazo contratual para implantação dos veículos pela contratada passa a contar da data de 

assinatura do presente termo aditivo.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

Fica substituído o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir da data de implantação dos veículos, tendo em vista a inclusão 

temporária ao quantitativo contratado. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas permanentes permanece em R$ 5.222.122,14 (cinco milhões, duzentos e vinte e dois mil, 

cento e vinte e dois reais e catorze centavos).   

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas temporárias passa de R$ 374.093,17 (trezentos e setenta e quatro mil, noventa e três reais 

e dezessete centavos) para R$ 378.669,63 (trezentos e setenta e oito mil, seiscentos e sessenta e nove 

reais e sessenta e três centavos). 

 

O valor estimado para o período e o valor global contratado passam de R$ 64.594.558,69 (sessenta e 

quatro milhões, quinhentos e noventa e quatro mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e 

nove centavos), para R$ 64.601.423,38 (sessenta e quatro milhões, seiscentos e um mil, quatrocentos e 

vinte e três reais e trinta e oito centavos), para 12 (doze) meses de contrato.  

 

O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 18,14% (dezoito inteiros e quatorze centésimos 

percentuais) para 18,41% (dezoito inteiros e quarenta e um centésimos percentuais), o percentual de 

acréscimo ao lote 03 permanece em 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos percentuais), o 

percentual de acréscimo ao lote 05 permanece em 13,35% (treze inteiros e trinta e cinco centésimos 

percentuais), perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 9,57%       

(nove inteiros e cinquenta e sete centésimos percentuais).

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 343,29 (trezentos e quarenta e três 

reais vinte e nove centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, passando o valor 

da garantia para o período contratado de R$ 3.229.727,93 (três  milhões, duzentos e vinte e nove 

mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa e três centavos)  para R$ 3.230.071,17 (três  milhões, 

duzentos e trinta mil, setenta e um reais e dezessete centavos) que é equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor contratual para o período. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Belo Horizonte, 01 de julho de 2023.          
 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
 
 
 

Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 22 de junho de
2023 às 11:32

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.06.28 10:40:42 
-03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-

1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Décimo Quarto 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, 

processo licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em 

conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis 

Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1 Prorrogação da vigência da demanda temporária; 

1.2 a alteração do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DA DEMANDA TEMPORÁRIA 

 

2.1 Fica prorrogada a demanda temporária incluída no 5º Termo Aditivo, a partir de 01 de julho de 

2023, até o término do contrato em 15/08/2023, referente a 16 (dezesseis) veículos de Serviço tipo 01 e 

04 (quatro) veículos Van de Passageiro Tipo 01, para atendimento da demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde - SMSA, conforme indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +16 

VAN PASSAGEIRO TIPO 01 +4 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2302.3401.10.305.28.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA SERVIÇO TIPO 1 16

2302.3401.10.305.28.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA VAN PASSAGEIRO TIPO 01 4  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

Permanece o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir de 01 de julho de 2023, tendo em vista a não inclusão de veículos ao 

quantitativo contratado. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas permanentes permanece em R$ 5.222.122,14 (cinco milhões, duzentos e vinte e dois mil, 

cento e vinte e dois reais e catorze centavos).   

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo o valor mensal estimado das 

demandas temporárias passa de R$ 364.940,25 (trezentos e sessenta e quatro mil, novecentos e 

quarenta reais e vinte e cinco centavos) para R$ 335.097,49 (trezentos e trinta e cinco mil, noventa e 

sete reais e quarenta e nove centavos), devido ao término da demanda temporária incluída no 1º Termo 

Aditivo, referente à SMOBI – DMAP/Horto. 

 

O valor estimado para o período e o valor global contratado passam de R$ 64.601.423,38 (sessenta e 

quatro milhões, seiscentos e um mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e oito centavos), para R$ 

64.744.791,10 (sessenta e quatro milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, setecentos e noventa e 

um reais e dez centavos), para 12 (doze) meses de contrato.  

 

O percentual de acréscimo ao lote 01 permanece em 17,59% (dezessete inteiros e cinquenta e nove 

centésimos percentuais, o percentual de acréscimo ao lote 03 passa de 1,44% (um inteiro e quarenta e 

quatro centésimos percentuais) para 0,96% (noventa e seis centésimos percentuais), o percentual de 

acréscimo ao lote 05 passa de 13,35% (treze inteiros e trinta e cinco centésimos percentuais) para 

11,65% (onze inteiros e sessenta e cinco centésimos percentuais), perfazendo o percentual de 

acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 8,71%   (oito inteiros e setenta e um centésimos 

percentuais).

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 7.168,39 (sete mil, cento e sessenta e 

oito reais e trinta e nove centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, passando 

o valor da garantia para o período contratado de R$ 3.230.071,17 (três  milhões, duzentos e trinta 

mil, setenta e um reais e dezessete centavos)  para R$ 3.237.239,56 (três  milhões, duzentos e trinta 

e sete mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e seis centavos) que é equivalente a 5% (cinco 

por cento) do valor contratual para o período. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA CONVALIDAÇÃO 
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 Ficam convalidados e ratificados, para todos os fins e efeitos, os atos, expedientes e despesas 

procedidas e levadas a efeito a partir de 01 de julho de 2022, desde que relacionadas com o objeto 

e demais cláusulas do presente Instrumento, até a data de publicação de seu extrato no Diário 

Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Belo Horizonte,  
 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
 
 
 
Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 13 de julho de
2023 às 11:10

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923
620

Assinado de forma digital 
por GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.07.13 
12:01:32 -03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de 

Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 

10.687.745/0001-24, estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, 

Teófilo Otoni/MG, CEP: 39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio 

Julio Colen Laure, CI MG-1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, 

celebram o Décimo Quinto Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do 

pregão eletrônico nº 015/2022, processo licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 

01.043.975.22.29, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 

15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

a) a prorrogação do prazo de vigência contratual; 

b) o reajuste do valor contratual; 

c) a prorrogação de demanda temporária; 

d) a alteração de demanda temporária para permanente; 

e) a alteração contratual; 

f) a alteração de anexos do Contrato e, 

g) a alteração do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

 

2.1 Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente Contrato de prestação de 

serviços, compreendendo o período de 16 de agosto de 2023 a 15 de agosto de 2024, nos termos 

do art.57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

2.2 O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente sem ensejar qualquer tipo de     

indenização para a Contratada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO REAJUSTE CONTRATUAL 

 

Ficam reajustados em 3,94% (três inteiros e noventa e quatro centésimos percentuais) os 

valores contratados, conforme acordo entre as partes a partir de 01/09/2023. 
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CLÁUSULA QUARTA-  DA ALTERAÇÃO DE DEMANDA TEMPORÁRIA 
 
 

4.1 Fica prorrogado pelo período de 06 (seis) meses, a partir da data de implantação, a 

inclusão temporária de veículos solicitada no 11º termo aditivo, 02 (dois) veículos CAMINHÃO CM 

3/4, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SMOBI,  

conforme indicações abaixo: 

 
CAMINHÃO CM ¾ +02 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2700.1100.04.122.233.1219.0002.339039.18.1.500 SMOBI CAMINHÃO CM 3/4 2  
 

 

4.2 Fica prorrogado, a partir de 16 de agosto de 2023 até 03 de fevereiro 2024, a inclusão 

temporária de veículos solicitada no 12º termo aditivo, sendo 01 (um) veículo de SERVIÇO TIPO 1, 

para atendimento da demanda da Gerência Regional de Manutenção Barreiro – GERMA-B, que foi 

implantada em 04/08/2023, conforme indicações abaixo: 

 

SERVIÇO TIPO 1 +01 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2700.1100.04.122.233.1219.0002.339039.18.1.500 GERMA-B SERVIÇO TIPO 1 1  
 

 

4.3 Fica prorrogada a demanda temporária incluída no 14º Termo Aditivo, a partir de 16 de 

agosto de 2023 até 31 de dezembro 2023, referente a 16 (dezesseis) veículos de Serviço tipo 01 e 04 

(quatro) veículos Van de Passageiro Tipo 01, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde - SMSA, que foi implantada em 01/07/2023, conforme indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +16 

VAN PASSAGEIRO TIPO 01 +4 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2302.3401.10.305.28.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA SERVIÇO TIPO 1 16

2302.3401.10.305.28.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA VAN PASSAGEIRO TIPO 01 4  
 

 

4.4 Fica prorrogada a demanda temporária incluída no 09º Termo Aditivo, a partir de 16 de 

agosto de 2023 até 08 de maio 2024, 05 (cinco) veículos CAMINHÃO BAS (7T), para atendimento 

da demanda da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SMOBI – Comunidade Ocupação 

Esperança no Isidoro, que foi implantada em 09/05/2023, conforme indicações abaixo: 
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CAMINHÃO BAS 7T +05 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2700.1100.15.452.057.2770.0001.339039.18.03.00 SMOBI - Comunidade Isidoro CAMINHÃO BAS 7T 5  
 

 

4.5 Fica prorrogada a demanda temporária incluída no 04º Termo Aditivo, a partir de 16 de 

agosto de 2023 até 12 de abril 2024,, 01 (um) veículo Caminhão Carroceria Madeira 3/4, para 

atendimento da demanda do Fundo Municipal de Habitação Popular – FMHP/URBEL, que foi 

implantada em 13/04/2023, conforme indicações abaixo: 

 
CAMINHÃO CM 3/4 +1 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

2704.1100.16.482.225.1231.0002.339039.18.00.00 URBEL - FMHP CAMINHÃO CM 3/4 1 

 

 

 

4.6 Fica prorrogada a demanda temporária incluída no 08º Termo Aditivo, a partir de 16 de 

agosto de 2023 até 31 de março 2024,, 15 (quinze) veículos de Serviço tipo 01, para atendimento da 

demanda do Fundo Municipal de Habitação Popular – FMHP/URBEL, que foi implantada em 

01/04/2023, conforme indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +15 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

2704.1100.16.482.225.1231.0002.339039.18.00.00 URBEL - FMHP SERVIÇO TIPO 1 15 

  

 

CLÁUSULA QUINTA -  DA ALTERAÇÃO DE DEMANDA TEMPORÁRIA PARA 
PERMANENTE 

 

5.1 Fica alterada demanda temporária para permanente, a partir de 16 de agosto de 2023, sendo 

01 (um) veículo de SERVIÇO TIPO 2, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de 

Educação – SMED, incluída no 12º TA, conforme abaixo: 

 

SERVIÇO TIPO 2 +01 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2200.1100.12.122.140.2317.0001.339039.18.1.500 SMED SERVIÇO TIPO 2 1  
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CLÁUSULA SEXTA -  DA ALTERAÇÃO DE ANEXOS DO CONTRATO 

 

Fica substituído o ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS pelo ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS vigente, a partir de 16 de agosto de 2023, haja vista o reajuste contratual e 

alterações. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

7.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor mensal 

estimado de demandas permanentes passa de R$ 5.222.122,14 (cinco milhões, duzentos e vinte e 

dois mil, cento e vinte e dois reais e quatorze centavos) para R$ 5.227.481,93 (cinco milhões, 

duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e três centavos). O valor 

mensal estimado das demandas temporárias passa de R$ 335.097,49 (trezentos e trinta e cinco mil, 

noventa e sete reais e quarenta e nove centavos) para R$ 239.244,64 (duzentos e trinta e nove mil, 

duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), devido ao término das demandas 

temporárias incluídas: no 2º Termo Aditivo, referente à GERMA-CS e GERMA-P e no 10º e 13º 

termo aditivos, referente à SMSA. Ainda devido a alteração, da demanda incluída no 12º Termo 

aditivo referente a SMED, de temporária para permanente. Valores vigentes a partir de 16/08/2023. 

 

7.2 A partir de 01/09/2023 o valor mensal estimado passa a ser R$ 5.433.444,72 (cinco 

milhões, quatrocentos e trinta e três mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e dois 

centavos). O valor estimado para o período contratado passa de R$ 64.744.791,10 (sessenta e quatro 

milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, setecentos e noventa e um reais e dez centavos), para R$ 

66.704.298,81 (sessenta e seis milhões, setecentos e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e 

oitenta e um centavos), perfazendo o valor global estimado de R$ 131.449.089,91 (cento e trinta e 

um milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, oitenta e nove reais e noventa e um centavos), para 

24 (vinte e quatro) meses de contrato.  

 

7.3 O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 17,59% (dezessete inteiros e cinquenta e nove 

centésimos percentuais) para 14,59% (quatorze inteiros e cinquenta e nove centésimos percentuais), 

o percentual de acréscimo ao lote 03 permanece em 0,96% (noventa e seis centésimos percentuais) e 

o percentual de acréscimo ao lote 05 passa de 11,65% (onze inteiros e sessenta e cinco centésimos 

percentuais) para 7,99% (sete inteiros e noventa e nove centésimos percentuais), perfazendo o 

percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 6,94%  (seis inteiros e noventa e 

quatro centésimos percentuais). 
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CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
A contratada deverá prestar garantia no valor de R$ 3.335.214,94 (três milhões, trezentos e trinta e 

cinco mil, duzentos e quatorze reais e noventa e quatro centavos) em até 15 dias da assinatura do 

presente termo aditivo, que é equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 

  

Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL 

 

 

9.1 Fica incluída a redação do item 9.9 na CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO do Contrato inicial, conforme abaixo:  

 
CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

“9.9. Fica o contratado obrigado a observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012, e alterações, bem como no Decreto Municipal nº 18.272/2023, em 

especial:  

9.9.1. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 

fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN 

RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 

e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234.” 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado não 

alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
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Assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento que é assinado eletronicamente pelas 

partes. 

 

 

Belo Horizonte,  

 

 

 

 

 

 
Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 

 

 

 

 

 

 

Getúlio Júlio Colen Laure 

Cooperativa de Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda.  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em terça-feira, 8 de agosto de
2023 às 14:40

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:3471892
3620

Assinado de forma 
digital por GETULIO 
JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.08.10 
15:29:01 -03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de 

Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 

10.687.745/0001-24, estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, 

Teófilo Otoni/MG, CEP: 39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio 

Júlio Colen Laure, CI MG-1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, 

celebram o Décimo Sexto Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão 

eletrônico nº 015/2022, processo licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 

01.043.975.22.29, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 

15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 
  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

a) a prorrogação de demanda temporária; 

b) a alteração de categoria de veículo permanente; 

c) a alteração de anexos do Contrato e, 

d) a alteração do valor contratual. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA-  DA PRORROGAÇÃO DE DEMANDA TEMPORÁRIA 
 
 

2.1 Fica prorrogado o acréscimo temporário incluído do 10º Termo aditivo, a partir de 16 de agosto 

de 2023, pelo período de (03) três meses, até 15/11/2023, 10 (dez) veículos SERVIÇO TIPO 01, 

em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, conforme indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +10 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

2302.3401.10.305.28.2.829.0003.339039.18.0050 SMSA SERVIÇO TIPO 1 10 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA ALTERAÇÃO DE CATEGORIA DE VEÍCULO 
PERMANENTE 
 

3.1 Fica excluído, a partir da data de assinatura, 01 (um) veículo de VAN PASSAGEIRO TIPO 01, 

em atendimento à CARE NORTE, conforme indicações abaixo: 
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VAN PASSAGEIRO (TIPO 01) -01 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: VALOR UNITÁRIO:

0201.0600.04.122.007.2.900.0001.33903918.1.500 GP / CARE-N VAN PASSAGEIRO -1 R$ 5.808,98  
 

 

3.2 Fica acrescido, a partir da data de assinatura, 01 (um) veículo de SERVIÇO TIPO 1, em 

atendimento à CARE NORTE, conforme indicações abaixo: 

 

 

SERVIÇO TIPO 1 +01 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: VALOR UNITÁRIO:

0201.0600.04.122.007.2.900.0001.33903918.1.500 GP / CARE-N SERVIÇO TIPO 1 1 R$ 4.756,77  
 

 

CLÁUSULA QUARTA -  DA ALTERAÇÃO DE ANEXOS DO CONTRATO 

 

Fica substituído o ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS pelo ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS vigente, a partir de 16 de agosto de 2023, haja vista alterações contratuais. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

5.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor mensal 

estimado de demandas permanentes permanece em R$ 5.227.481,93 (cinco milhões, duzentos e 

vinte e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e três centavos). O valor mensal 

estimado das demandas temporárias passa de R$ 239.244,64 (duzentos e trinta e nove mil, duzentos 

e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 285.009,24 (duzentos e trinta e nove 

mil, duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), devido a prorrogação da 

demanda temporária incluída no 10º Termo Aditivo, referente à SMSA. Valores vigentes a partir de 

16/08/2023. 

 

5.2 A partir de 01/09/2023 o valor mensal estimado de demandas permanentes passa de R$ 

5.433.444,72 (cinco milhões, quatrocentos e trinta e três mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 

setenta e dois centavos) para R$ 5.432.392,51 (cinco milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, 

trezentos e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos). O valor mensal estimado das demandas 

temporárias passa de R$ 248.670,88 (duzentos e quarenta e oito mil, seiscentos e setenta reais e 
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oitenta e oito centavos) para R$ 296.238,60 (duzentos e noventa e seis mil, duzentos e trinta e oito 

reais e sessenta centavos), devido a prorrogação da demanda temporária incluída no 10º Termo 

Aditivo, referente à SMSA. O valor estimado para o período contratado passa de R$ 66.704.298,81 

(sessenta e seis milhões, setecentos e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta e um 

centavos), para R$ 66.811.117,76 (sessenta e seis milhões, oitocentos e onze mil, cento e dezessete 

reais e setenta e seis centavos), perfazendo o valor global estimado de R$ 131.555.908,86 (cento e 

trinta e um milhões, quinhentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e oito reais e oitenta e seis 

centavos), para 24 (vinte e quatro) meses de contrato.  

 

5.3 O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 14,59% (quatorze inteiros e cinquenta e nove 

centésimos percentuais) para 17,59% (dezessete inteiros e cinquenta e nove centésimos percentuais), 

o percentual de acréscimo ao lote 03 passa de 0,96% (noventa e seis centésimos percentuais) para 

0,72% ( setenta e dois centésimos percentuais) e o percentual de acréscimo ao lote 05 permanece em 

7,99% (sete inteiros e noventa e nove centésimos percentuais), perfazendo o percentual de acréscimo 

mensal ao valor total inicial atualizado é de 7,82%  (sete inteiros e oitenta e dois centésimos 

percentuais). 

 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 5.340,95 (cinco mil, trezentos 

e quarenta reais e noventa e cinco centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, 

passando o valor da garantia para o período contratado de R$ 3.335.214,94 (três milhões, trezentos e 

trinta e cinco mil, duzentos e quatorze reais e noventa e quatro centavos)  para R$ 3.340.555,89 (três 

milhões, trezentos e quarenta mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e nove centavos) que 

é equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 

 

Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONVALIDAÇÃO 

 
Ficam convalidados e ratificados, para todos os fins e efeitos, os atos, expedientes e despesas 
procedidas e levadas a efeito a partir de 16 de agosto de 2023, desde que relacionadas com o objeto e 
demais cláusulas do presente Instrumento, até a data de publicação de seu extrato no Diário Oficial 
do Município. 
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CLÁUSULA OITAVA- DA RATIFICAÇÃO 

 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado não 

alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

Assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento que é assinado eletronicamente pelas 

partes. 

 

 

Belo Horizonte,  

 

 

 

 

 

 
Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 
 

 

 

 

 

 

Getúlio Júlio Colen Laure 

Cooperativa de Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda.  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em sexta-feira, 1 de setembro de
2023 às 17:09

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital 
por GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.09.06 
09:16:40 -03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Júlio Colen Laure, CI MG-

1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Décimo Sétimo 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, 

processo licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em 

conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis 

Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

a) a inclusão de demanda temporária; 

b) a alteração de categoria de veículo permanente; 

c) a alteração de anexos do Contrato e, 

d) a alteração do valor contratual. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA-  DA INCLUSÃO DE DEMANDA TEMPORÁRIA 
 
 

2.1 Fica incluído, a partir da data de assinatura, pelo período de (06) seis meses, 03 (três) veículos 

SERVIÇO TIPO 01, em atendimento à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SMOBI 

/SUPDEC, conforme indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +03 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

2711.1100.06.182.164.2.541.0001.339039.18.1.500.000 
SMOBI - 

SUPDEC 
SERVIÇO TIPO 1 03 

 

 

 

2.2 Fica incluído, temporariamente, a partir da data de assinatura, pelo período de (06) seis meses, 

02 (dois) veículos CAMINHÃO BAS 7T, em atendimento à Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura – SMOBI /DMAP, conforme indicações abaixo: 
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CAMINHÃO BAS 7T +02 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

2700.1100.04.122.233.1.219.0002.339039.18.1.500 
SMOBI - 

DMAP 
CAMINHÃO BAS 7T 02 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA ALTERAÇÃO DE CATEGORIA DE VEÍCULO 
PERMANENTE 
 
 

3.1 Fica excluído, a partir da data de assinatura, 01 (um) veículo de VAN PASSAGEIRO TIPO 01, em 

atendimento à CARE VN, conforme indicações abaixo: 

 
VAN PASSAGEIRO (TIPO 01) -01 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

0201.0900.04.122.007.2.900.0001.33903918.1.500 
GP / 

CARE-VN VAN PASSAGEIRO TIPO 01 
-1 

 

 

 

3.2 Fica acrescido, a partir da data de assinatura, 01 (um) veículo de SERVIÇO TIPO 1, em 

atendimento à CARE VN, conforme indicações abaixo: 

 

 

SERVIÇO TIPO 1 +01 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

0201.0900.04.122.007.2.900.0001.33903918.1.500 
GP / 

CARE-VN SERVIÇO TIPO 1 
+1 

 

 

CLÁUSULA QUARTA -  DA ALTERAÇÃO DE ANEXOS DO CONTRATO 

 

4.1 Fica substituído o ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS pelo ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS que integra este aditivo, haja vista alterações contratuais. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

5.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor mensal estimado 

de demandas permanentes passa de R$ 5.432.392,51 (cinco milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, 

trezentos e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos) para R$ 5.431.340,31 (cinco milhões, 

quatrocentos e trinta e um mil, trezentos e quarenta reais e trinta e um centavos). O valor mensal 

estimado das demandas temporárias passa de R$ 296.238,60 (duzentos e noventa e seis mil, duzentos 

e trinta e oito reais e sessenta centavos) para R$ 329.909,53 (trezentos e vinte e nove mil, novecentos e 

nove reais e cinquenta e três centavos). O valor estimado para o período contratado passa de R$ 

66.834.000,06 (sessenta e seis milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, e seis centavos) para R$ 

67.024.977,46 (sessenta e sete milhões, vinte e quatro mil, novecentos e setenta e sete reais e quarenta 

e seis centavos), perfazendo o valor global estimado de R$ 131.769.768,56 (cento e trinta e um 

milhões, setecentos e sessenta e oito mil, setecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), 

para 24 (vinte e quatro) meses de contrato.  

 

5.2 O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 17,59% (dezessete inteiros e cinquenta e nove 

centésimos percentuais) para 18,68% (dezoito inteiros e sessenta e oito centésimos percentuais), o 

percentual de acréscimo ao lote 03 passa de 0,72% ( setenta e dois centésimos percentuais) para 

0,48% ( quarenta e oito centésimos percentuais) e o percentual de acréscimo ao lote 05 passa de 

7,99% (sete inteiros e noventa e nove centésimos percentuais) para 9,69%  (nove inteiros e sessenta e 

nove centésimos percentuais) perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial 

atualizado é de 8,43%  (oito inteiros e quarenta e três centésimos percentuais). 

 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

6.1 A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 9.548,87 (nove mil, quinhentos 

e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos), passando o valor da garantia para o período contratado 

de R$ 3.341.700,00 (três milhões, trezentos e quarenta e um mil e setecentos reais) para R$ 

3.352.932,42 (três milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, novecentos e trinta e dois reais e quarenta 

e dois centavos) que é equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 

 

6.2. A garantia deverá ser recolhida previamente à assinatura do termo aditivo ao contrato, 

podendo ser concedido, mediante justificativa da contratada, o prazo máximo de até 15 (quinze) dias 

corridos após a assinatura do termo aditivo. 

 

Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 

 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado não 

alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

 

Assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento que é assinado eletronicamente pelas partes. 

 

 

Belo Horizonte,  

 

 

 

 

 

 
Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 
 

 

 

 

 

 

Getúlio Júlio Colen Laure 

Cooperativa de Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda.  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em terça-feira, 3 de outubro de
2023 às 14:26

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:3471892362
0

Assinado de forma digital 
por GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.10.04 
10:35:54 -03'00'



GETULIO 
JULIO COLEN 
LAURE:34718
923620

Assinado de forma 
digital por GETULIO 
JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.11.01 
10:56:29 -03'00'



GETULIO 
JULIO COLEN 
LAURE:347189
23620

Assinado de forma 
digital por GETULIO 
JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.11.01 
10:56:05 -03'00'



GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.11.01 10:55:38 
-03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de Transporte 

e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 10.687.745/0001-24, 

estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 

39.800-307, neste ato representada por neste ato representada por Getúlio Júlio Colen Laure, CI MG-

1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Décimo Nono 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, 

processo licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em 

conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis 

Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

a) a inclusão de veículos permanentes; 

c) a alteração de anexos do Contrato e, 

d) a alteração do valor contratual. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO TEMPORÁRIO DE VEÍCULOS 
 
 

2.1 Fica acrescido, a partir da data de implantação, pelo período de 12 (doze) meses, 01 (um) veículo 

de SERVIÇO TIPO 1, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde (SMSA), conforme indicações 

abaixo: 

 

 

SERVIÇO TIPO 1 +01 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2302.3401.10.301.157.2690.0001.339039.18.1.621 SMSA SERVIÇO TIPO 1 1  
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA ALTERAÇÃO DE ANEXOS DO CONTRATO 

 

4.1 Fica substituído o ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS pelo ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS que integra este aditivo, haja vista alterações contratuais. 

 

 

 

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

4.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor mensal estimado 

de demandas permanentes permanece em R$ 5.772.887,12 (cinco milhões, setecentos e setenta e 

dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais e doze centavos). 

 

4.2 O valor mensal estimado das demandas temporárias passa de R$ 349.736,34 (trezentos e 

quarenta e nove mil, setecentos e trinta e seis reais e trinta e quatro centavos) para R$ 410.248,02 

(quatrocentos e dez mil, duzentos e quarenta e oito reais e dois centavos). 

 

4.3 O valor estimado para o período contratado passa de R$ 70.532.075,85 (setenta milhões, 

quinhentos e trinta e dois mil, setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 70.592.587,53 

(setenta milhões, quinhentos e noventa e dois mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta e três  

centavos), perfazendo o valor global estimado de R$ 135.337.378,63 (cento e trinta e cinco milhões, 

trezentos e trinta e sete mil, trezentos e setenta e oito reais e sessenta e três centavos), para 24 (vinte e 

quatro) meses de contrato.  

 

4.4 O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 19,50% (dezenove inteiros e cinquenta 

centésimos percentuais) para 19,77% (dezenove inteiros e setenta e sete centésimos percentuais), o 

percentual de acréscimo ao lote 03 permanece em  0,48% ( quarenta e oito centésimos percentuais) e o 

percentual de acréscimo ao lote 05 permanece em 9,69%  (nove inteiros e sessenta e nove centésimos 

percentuais) perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado é de 8,79%  

(oito inteiros e setenta e nove centésimos percentuais). 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

5.1 A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 3.025,58 (três mil, vinte e cinco 

reais e cinquenta e oito centavos), passando o valor da garantia para o período contratado de R$ 

3.526.603,79 (três milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, novecentos e trinta e dois reais e 

quarenta e dois centavos) para R$ 3.529.629,38 (três milhões, quinhentos e vinte e nove mil, seiscentos 

e vinte e nove reais e trinta e oito centavos) que é equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratual para o período. 

 

5.2. A garantia deverá ser recolhida previamente à assinatura do termo aditivo ao contrato, 

podendo ser concedido, mediante justificativa da contratada, o prazo máximo de até 15 (quinze) dias 

corridos após a assinatura do termo aditivo. 

 GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:3471892362
0
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Dados: 2023.12.22 16:21:51 
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Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado não 

alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

 

Assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento que é assinado eletronicamente pelas partes. 

 

 

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 
Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 

 

 

 

 

 

 

Getúlio Júlio Colen Laure 

Cooperativa de Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda.  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em terça-feira, 21 de novembro de
2023 às 09:52

GETULIO 
JULIO COLEN 
LAURE:3471
8923620

Assinado de forma 
digital por GETULIO 
JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2023.12.22 
16:22:07 -03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 024/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

Cooperativa de Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o 

CNPJ nº 10.687.745/0001-24, estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São 

Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 39.800-307, neste ato representada por neste ato representada 

por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante 

CONTRATADA, celebram o Vigésimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato de prestação de 

serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, processo licitatório 01.023.606.22.10, 

processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 

12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

      1.1 Prorrogação da vigência de demanda temporária; 

      1.2 A alteração do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DE DEMANDA TEMPORÁRIA 

 

        2.1 Fica prorrogada a demanda temporária incluída no 5º Termo Aditivo, e posteriormente 

prorrogada nos 14º, 15º e 20º Termos aditivos, pelo período de 5,5 (cinco virgula cinco) meses, a 

partir de 01 de março de 2024, referente a 16 (dezesseis) veículos de Serviço tipo 01 e 04 (quatro) 

veículos Van de Passageiro Tipo 01, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde - SMSA, conforme indicações abaixo: 

 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +16 

VAN PASSAGEIRO TIPO 01 +4 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2302.3401.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA SERVIÇO TIPO 1 16

2302.3401.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA VAN PASSAGEIRO TIPO 01 4  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

Permanece o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir de 01 de março de 2024, tendo em vista a prorrogação da presente 

demanda temporária. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

4.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor mensal 

estimado de demandas permanentes permanece em R$ 5.818.270,88 (cinco milhões, oitocentos e 

dezoito mil, duzentos e setenta reais e oitenta e oito centavos). 

 

4.2 O valor mensal estimado das demandas temporárias permanece em R$ 304.352,58 

(trezentos e quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e oito centavos). 

 

4.3 O valor estimado para o período contratado passa de R$ 71.107.288,00 (setenta e um 

milhões, cento e sete mil, duzentos e oitenta e oito reais) para R$ 71.686.518,52 (setenta e um 

milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta e dois centavos), 

perfazendo o valor global estimado de R$ 136.431.309,62 (cento e trinta e seis milhões, 

quatrocentos e trinta e um mil, trezentos e nove reais e sessenta e dois centavos), para 24 (vinte e 

quatro) meses de contrato.  

 

4.4 O percentual de acréscimo ao lote 01 permanece em 19,50% (dezenove inteiros e cinquenta 

centésimos percentuais), o percentual de acréscimo ao lote 03 permanece em 0,48% (quarenta e 

oito centésimos percentuais) e o percentual de acréscimo ao lote 05 permanece em 9,69% (nove 

inteiros e sessenta e nove centésimos percentuais) perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao 

valor total inicial atualizado é de 8,70% (oito inteiros e setenta centésimos percentuais). 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

       5.1 A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 28.961,53 (vinte e oito mil, 

novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e três centavos), passando o valor da garantia para o 

período contratado de R$ 3.555.364,40 (três milhões, quinhentos cinquenta e cinco mil, trezentos e 

sessenta e quatro reais e quarenta centavos) para R$ 3.584.325,93 (três  milhões, quinhentos e 

oitenta e quatro mil, trezentos e vinte e cinco  reais e noventa e três centavos) que é equivalente a 

5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

 6.1 Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

 

 

Belo Horizonte, 01 de março de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
     Subsecretário Municipal de Administração e Logística 
     Subsecretaria de Administração e Logística 
     Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em sexta-feira, 1 de março de
2024 às 10:45

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923
620

Assinado de forma digital 
por GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2024.03.01 
13:48:12 -03'00'
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O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado 

pelo Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa 

da Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 024/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

Cooperativa de Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o 

CNPJ nº 10.687.745/0001-24, estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São 

Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 39.800-307, neste ato representada por Getúlio Julio Colen 

Laure, CI MG-1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o 

Vigésimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão 

eletrônico nº 015/2022, processo licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 

01.043.975.22.29, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e 

nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

1.1 Prorrogação da vigência de demanda temporária; 

1.2 Inclusão de veículos; 

1.3 A alteração do Anexo III; 

1.2 A alteração do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DE DEMANDAS TEMPORÁRIAS 

 

 

2.1 Fica prorrogada a demanda temporária incluída no 04º Termo Aditivo, posteriormente 

prorrogada no 08º e no 15º Termos aditivos, a partir de 13 de abril de 2024, até o fim da vigência 

contratual, em 15/08/2024, 01 (um) veículo Caminhão Carroceria Madeira 3/4, para atendimento da 

demanda do Fundo Municipal de Habitação Popular – FMHP/URBEL, que foi implantada em 

13/04/2023, conforme indicações abaixo: 

 
CAMINHÃO CM 3/4 +1 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

2704.9900.16.482.225.1.231.0002.339039.18.1.500 URBEL - FMHP CAMINHÃO CM 3/4 1 

GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por GETULIO 
JULIO COLEN LAURE:34718923620 
Dados: 2024.03.19 13:40:00 -03'00'
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2.2 Fica prorrogada a demanda temporária incluída no 04º Termo Aditivo, posteriormente 

prorrogada no 8º e no 15º Termos aditivos, a partir de 01 de abril de 2024, até o fim da vigência 

contratual, em 15/08/2024, 15 (quinze) veículos de Serviço tipo 01, para atendimento da demanda 

do Fundo Municipal de Habitação Popular – FMHP/URBEL, que foi implantada em 01/04/2023, 

conforme indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +15 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2704.9900.16.482.225.1231.0002.339039.18.1.500 URBEL - FMHP SERVIÇO TIPO 1 15  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA INCLUSÃO DE VEÍCULOS 

 

 

3.1 Ficam acrescidos, a partir da data de implantação, até o fim da vigência contratual, 02 (dois) 

veículos SERVIÇO TIPO 01, em atendimento a Superintendência de Desenvolvimento da Capital – 

SUDECAP - SEDE, conforme indicações abaixo: 

 

 

SERVIÇO TIPO 1 +2
 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2702.1100.15.122.057.2584.0001.339039.18.1500.00 SUDECAP - SEDE SERVIÇO TIPO 1 2
 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

 

4.1 Permanece o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir da data de assinatura, tendo em vista a prorrogação da presente 

demanda temporária. 

 

 

 

 

 

 

GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por GETULIO 
JULIO COLEN LAURE:34718923620 
Dados: 2024.03.19 13:40:33 -03'00'
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CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

 

5.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor mensal estimado 

de demandas permanentes passa de R$ 5.818.270,88 (Cinco milhões, oitocentos e dezoito mil, 

duzentos e setenta reais e oitenta e oito centavos) para R$ 5.828.356,16 (Cinco milhões, oitocentos 

e vinte e oito mil, trezentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos). 

 

5.2 O valor mensal estimado das demandas temporárias permanece em R$ 304.352,58 (Trezentos 

e quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e oito centavos). 

 

5.3 O valor estimado para o período contratado passa de R$ 71.686.518,52 (Setenta e um milhões, 

seiscentos e oitenta e seis mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 

72.113.132,77 (Setenta e dois milhões, cento e treze mil, cento e trinta e dois reais e setenta e sete 

centavos), perfazendo o valor global estimado de R$ 136.857.923,87 (Cento e trinta e seis milhões, 

oitocentos e cinquenta e sete mil, novecentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos), para 24 

(vinte e quatro) meses de contrato.  

 

5.4 O percentual de acréscimo ao lote 01 passa para 20,04% (Vinte inteiros e quatro centésimos 

percentuais), o percentual de acréscimo ao lote 03 permanece em 0,48% (Quarenta e oito 

centésimos percentuais) e o percentual de acréscimo ao lote 05 permanece em 9,69% (Nove 

inteiros e sessenta e nove centésimos percentuais) perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao 

valor total inicial atualizado é de 8,88% (Oito inteiros e oitenta e oito centésimos percentuais). 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

6.1 A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 21.330,71 (Vinte e um mil, 

trezentos e trinta reais e setenta e um centavos), passando o valor da garantia para o período 

contratado de R$ 3.584.325,93 (Três  milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, trezentos e vinte e 

cinco  reais e noventa e três centavos) para R$ 3.605.656,64 (Três  milhões, seiscentos e cinco mil, 

seiscentos e cinquenta e seis  reais e sessenta e quatro centavos) que é equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor contratual para o período. 

 

6.2 A garantia deverá ser recolhida previamente à assinatura do termo aditivo ao contrato, podendo 

ser concedido, mediante justificativa da contratada, o prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos 

após a assinatura do termo aditivo. 

GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por GETULIO 
JULIO COLEN LAURE:34718923620 
Dados: 2024.03.19 13:40:50 -03'00'
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 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 

  

7.1 Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

 

Belo Horizonte, 14 de março de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
     Subsecretário Municipal de Administração e Logística 
     Subsecretaria de Administração e Logística 
     Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 14 de março de
2024 às 14:32

GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2024.03.19 13:41:08 -03'00'
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O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado 

pelo Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa 

da Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 024/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

Cooperativa de Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o 

CNPJ nº 10.687.745/0001-24, estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São 

Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 39.800-307, neste ato representada por Getúlio Julio Colen 

Laure, CI MG-1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o 

Vigésimo Quarto Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão 

eletrônico nº 015/2022, processo licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 

01.043.975.22.29, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e 

nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

1.1 Inclusão temporária de veículos; 

1.2 A exclusão de veículo temporário; 

1.3 A alteração do Anexo III; 

1.4 A alteração do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA INCLUSÃO E EXCLUSÃO TEMPORÁRIA DE VEÍCULOS 

 

2.1 Fica incluído, a partir da data de implantação, pelo período de 04 (quatro) meses, 18 

(dezoito) veículos de SERVIÇO TIPO 01, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde - SMSA, conforme indicações abaixo: 

 
SERVIÇO TIPO 01 +18 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2302.3401.10.305.028.2829.0005.339039.18.1.600 SMSA SERVIÇO TIPO 01 18  
 

 

2.2 Fica excluído, a partir de 04/02/2024, após o término da demanda, 01 (um) veículo de 

SERVIÇO TIPO 01, em atendimento à Gerência Regional de Manutenção Barreiro – GERMA-B, 

incluído no 12º TA e prorrogado no 15º TA, conforme indicações abaixo: 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

  

VIGÉSIMO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, 

INCLUINDO OU NÃO MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER 

DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

BELO HORIZONTE E A COOPERATIVA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

LTDA. – COOPERTUR. 

 

PROCESSO: 01.043.975.22.29                                                                      IJ: 01.2022.0800.0071.24.00 

 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Página 2 de 3 
 
 

 
 

 
SERVIÇO TIPO 1 -1 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2700.9900.15.452.057.2770.0001.339039.18.1.500 GERMA-B SERVIÇO TIPO 01 -1  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

 

3.1 Permanece o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir da data de assinatura, tendo em vista a prorrogação da presente 

demanda temporária. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

 

4.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor mensal estimado 

de demandas permanentes permanece em R$ 5.828.356,16 (Cinco milhões, oitocentos e vinte e 

oito mil, trezentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos). 

 

4.2 O valor mensal estimado das demandas temporárias passa de R$ 304.352,58 (Trezentos e 

quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 390.077,46 

(Trezentos e noventa mil, setenta e sete reais e quarenta e seis centavos). 

 

4.3 O valor estimado para o período contratado passa de R$ 72.113.132,77 (Setenta e dois milhões, 

cento e treze mil, cento e trinta e dois reais e setenta e sete centavos) para R$ 72.445.947,01 

(Setenta e dois milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e sete reais e 

um centavos), perfazendo o valor global estimado de R$ 137.190.738,11 (Cento e trinta e sete 

milhões, cento e noventa mil, setecentos e trinta e oito reais e onze centavos), para 24 (vinte e 

quatro) meses de contrato.  

 

4.4 O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 20,04% (Vinte inteiros e quatro centésimos 

percentuais) para 24,68% (Vinte e quatro inteiros e sessenta e oito centésimos percentuais), o 

percentual de acréscimo ao lote 03 permanece em 0,48% (Quarenta e oito centésimos percentuais) 

e o percentual de acréscimo ao lote 05 permanece em 9,69% (Nove inteiros e sessenta e nove 

centésimos percentuais) perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial 

atualizado é de 10,40% (dez inteiros e quarenta centésimos percentuais). 
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CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1 A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 16.640,71 (dezesseis mil, 

seiscentos e quarenta reais e setenta e um centavos), passando o valor da garantia para o período 

contratado de R$ 3.605.656,64 (Três  milhões, seiscentos e cinco mil, seiscentos e cinquenta e seis  

reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 3.622.297,35 (Três  milhões, seiscentos e vinte e dois 

mil, duzentos e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos) que é equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor contratual para o período. 

 

5.2 A garantia deverá ser recolhida previamente à assinatura do termo aditivo ao contrato, podendo 

ser concedido, mediante justificativa da contratada, o prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos 

após a assinatura do termo aditivo. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

  

6.1 Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

 

Belo Horizonte,  
 

 

 

Breno Serôa da Motta 
     Subsecretário Municipal de Administração e Logística 
     Subsecretaria de Administração e Logística 
     Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 
 
 

Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em sexta-feira, 12 de abril de 2024
às 16:05

GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital por 
GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2024.04.30 14:51:16 -03'00'
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O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da Motta, 

com delegação de competência estabelecida no art. 34, caput, do Decreto Municipal n.°10.710/01 c/c art. 

1º da Portaria SMFA 024/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de 

Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 

10.687.745/0001-24, estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo 

Otoni/MG, CEP: 39.800-307, neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-1.691.040 

(SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Vigésimo Quinto Termo 

Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, processo 

licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em conformidade com os 

Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 

10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

1.1 Do acréscimo temporário de veículos; 

1.2 A alteração do Anexo III; 

1.3 A alteração do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ACRÉSCIMO TEMPORÁRIO DE VEÍCULOS 

 

2.1 Ficam acrescidos 04 (quatro) caminhões pipa, a partir da data de implantação, pelo período de 02 

(dois) meses até o fim da vigência contratual, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente - SMMA, conforme indicações abaixo: 

 

 
CAMINHÃO PIPA 4 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: VALOR UNITÁRIO:

2503.9900.18.541.069.2073.0001.339039.18.1.500.000 FMDA CAMINHÃO PIPA 4 R$ 11.060,64  
 

2.2 A demanda terá um total de 06 (seis) meses e será prorrogada juntamente com o contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

3.1 Permanece o ANEXO III – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS 

VEÍCULOS – vigente, a partir da data de assinatura, tendo em vista a prorrogação da presente 

demanda temporária. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

4.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor mensal estimado de 

demandas permanentes permanece em R$ 5.828.356,16 (cinco milhões, oitocentos e vinte e oito mil, 

trezentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos). 

 

4.2 O valor mensal estimado das demandas temporárias passa de R$ 390.077,46 (trezentos e noventa 

mil, setenta e sete reais e quarenta e seis centavos) para R$ 434.320,02 (quatrocentos e trinta e quatro mil, 

trezentos e vinte reais e dois centavos). 

 

4.3 O valor estimado para o período contratado passa de R$ 72.445.947,01 (setenta e dois milhões, 

quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e sete reais e um centavos) para R$ 

72.534.432,13 (setenta e dois milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 

treze centavos), perfazendo o valor global estimado de R$ 137.279.223,23 (cento e trinta e sete milhões, 

duzentos e setenta e nove mil, duzentos e vinte e três reais e vinte e três centavos), para 24 (vinte e 

quatro) meses de contrato. 

 

4.4 O percentual de acréscimo ao lote 01 permanece 24,68% (vinte e quatro inteiros e sessenta e oito 

centésimos percentuais), o percentual de acréscimo ao lote 03 permanece em 0,48% (zero inteiros, 

quarenta e oito centésimos percentuais) e o percentual de acréscimo ao lote 05 passa de 9,69% (nove 

inteiros e sessenta e nove centésimos percentuais) para 13,35% (treze inteiros e trinta e cinco centésimos 

percentuais), perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado é de 11,19% 

(onze inteiros e dezenove centésimos percentuais). 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1 A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 4.424,26 (quatro mil, quatrocentos e 

vinte e quatro reais e vinte e seis centavos), passando o valor da garantia para o período contratado de R$ 

3.622.297,35 (três milhões, seiscentos e vinte e dois mil, duzentos e noventa e sete reais e trinta e cinco 

centavos) para R$ 3.626.721,61 (três milhões, seiscentos e vinte e seis mil, setecentos e vinte e um reais e 

sessenta e um centavos) que é equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 

 

5.2 A garantia deverá ser recolhida previamente à assinatura do termo aditivo ao contrato, podendo ser 

concedido, mediante justificativa da contratada, o prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos após a 

assinatura do termo aditivo. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser rescindido, 

sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

 6.1 Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

6.2 E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

 

Belo Horizonte,  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
     Subsecretário Municipal de Administração e Logística 
     Subsecretaria de Administração e Logística 
     Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 6 de junho de
2024 às 11:43

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital 
por GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2024.06.12 08:41:31 
-03'00'
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O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da Motta, 

com delegação de competência estabelecida no art. 34, caput, do Decreto Municipal n.°10.710/01 c/c art. 

1º da Portaria SMFA 024/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de 

Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 

10.687.745/0001-24, estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo 

Otoni/MG, CEP: 39.800-307, neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-1.691.040 

(SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Vigésimo Sexto Termo 

Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, processo 

licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em conformidade com os 

Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 

10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

1.1 Do acréscimo temporário de veículos; 

1.2 Do fim das demandas temporárias 

1.3 A alteração do Anexo III; 

1.3 A alteração do valor contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA INCLUSÃO TEMPORÁRIA DE VEÍCULOS 

 

2.1 Ficam incluídas 08 (oito) Vans de Passageiro Tipo 01, a partir da data de implantação, pelo 

período de 1,5 (um e meio) mês até o fim da vigência contratual, para atendimento da demanda da 

Secretaria Municipal de Segurança e Prevenção - SMSP, conforme indicações abaixo: 

 

 
VAN DE PASSAGEIRO +8 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2100.9900.06.181.109.2.803.0001.339039.18.1.702 SMSP VAN DE PASSAGEIRO TIPO 1 8  

 

2.2 A demanda terá um total de 12 (doze) meses e será prorrogada juntamente com o contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FIM DAS DEMANDAS TEMPORÁRIAS 
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3.1 As demandas temporárias abaixo relacionadas foram finalizadas após o cumprimento do período 

contratado, conforme: 

 

3.1.1 Foi finalizada a demanda incluída no 09º TA e prorrogado no 15º TA, a partir de 09/05/2024, que 

previa 05 (cinco) veículos CAMINHÃO BAS (7T), para atendimento da demanda da Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura – SMOBI – Comunidade Ocupação Esperança no Isidoro, 

conforme indicações abaixo: 
  

CAMINHÃO BAS 7T -05 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2700.9900.15.452.057.2.770.0001.339039.18.1.500 SMOBI - C. Isidoro CAMINHÃO BAS 7T 5  
 

 

3.1.2 Foi finalizada a demanda incluída no 11º TA e prorrogado no 15º TA, a partir de 10/04/2024 que 

previa 02 (dois) veículos CAMINHÃO CM 3/4, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal 

de Obras e Infraestrutura – SMOBI, conforme indicações abaixo: 

 
CAMINHÃO CM ¾ -02 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2700.9900.15.452.057.2770.0003.339039.18.1.500 SMOBI CAMINHÃO CM 3/4 2  
 

 

3.1.3 Foi finalizada a demanda incluída no 17º TA, a partir de 04/04/2024, que previa 03 (três) 

veículos SERVIÇO TIPO 01, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura – SMOBI / SUPDEC, conforme indicações abaixo: 

 
SERVIÇO TIPO 1 -03 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2711.9900.06.182.164.2.541.0001.339039.18.1.500 SUPDEC SERVIÇO TIPO 01 3  
 

 

3.1.4 Foi finalizada a demanda incluída no 17º TA, a partir de 04/04/2024, que previa 02 (dois) 

veículos CAMINHÃO BAS 7T, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura – SMOBI / DMAP HORTO, conforme indicações abaixo: 

 
CAMINHÃO BAS 7T -02 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2700.9900.15.452.057.2770.0003.339039.18.1.500 DMAP HORTO CAMINHÃO BAS 7T 2  
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CLÁUSULA QUARTA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

4.1 Fica substituído o ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS pelo ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS que integra este aditivo, haja vista alterações contratuais. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

5.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor mensal estimado de 

demandas permanentes permanece em R$ 5.828.356,16 (cinco milhões, oitocentos e vinte e oito mil, 

trezentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos). 

 

5.2 O valor mensal estimado das demandas temporárias passa de R$ 434.320,02 (quatrocentos e trinta e 

quatro mil, trezentos e vinte reais e dois centavos) para R$ 379.005,82 (trezentos e setenta e nove mil, 

cinco reais e oitenta e dois centavos), tendo em vista o fim das demandas temporárias incluídas no 9º, 11º, 

15º e 17º termos aditivos e a inclusão do presente termo aditivo. 

 

5.3 O valor estimado para o período contratado passa de 72.534.432,13 (setenta e dois milhões, 

quinhentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e treze centavos) para R$ 72.608.329,33 

(setenta e dois milhões, seiscentos e oito mil, trezentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos), 

perfazendo o valor global estimado de R$ 137.353.120,43 (cento e trinta e sete milhões, trezentos e 

cinquenta e três mil, cento e vinte reais e quarenta e três centavos), para 24 (vinte e quatro) meses de 

contrato. 

 

5.4 O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 24,68% (vinte e quatro inteiros e sessenta e oito 

centésimos percentuais) para 23,86% (vinte e três inteiros e oitenta e seis centésimos percentuais), o 

percentual de acréscimo ao lote 03 passa de 0,48% (zero inteiros, quarenta e oito centésimos percentuais) 

para 2,39% (dois inteiros e trinta e nove centésimos percentuais) e o percentual de acréscimo ao lote 05 

passa de 13,35% (treze inteiros e trinta e cinco centésimos percentuais) para 5,95% (cinco inteiros e 

noventa e cinco centésimos percentuais), perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total 

inicial atualizado é de 10,21% (dez inteiros e vinte e um centésimos percentuais). 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

6.1 A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 3.694,86 (três mil, seiscentos e 

noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos), passando o valor da garantia para o período contratado 

de R$ 3.626.721,61 (três milhões, seiscentos e vinte e seis mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta e 

um centavos) para R$ 3.630.416,47 (três milhões, seiscentos e trinta mil, quatrocentos e dezesseis reais e 

quarenta e sete centavos) que é equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 
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6.2 A garantia deverá ser recolhida previamente à assinatura do termo aditivo ao contrato, podendo ser 

concedido, mediante justificativa da contratada, o prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos após a 

assinatura do termo aditivo. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser rescindido, 

sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 

 7.1 Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

 

 

Belo Horizonte,  
 

 

 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
     Subsecretário Municipal de Administração e Logística 
     Subsecretaria de Administração e Logística 
     Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 
 
 

 

 

 

 

 

Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 18 de julho de
2024 às 10:11

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:3471892
3620

Assinado de forma 
digital por GETULIO 
JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2024.07.22 
09:31:34 -03'00'



ANEXO III

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS Processo de contratação

01.043.975.22.29 Lei 8.666

LOTES 01, 03 e 05 - ARREMATANTE: COOPERTUR IJ: 01.2022.0800.0071.26.00

SERVIÇO SERVIÇO VAN PASSAGEIRO VAN PASSAGEIRO

(Tipo 02A) (Tipo 01) (Tipo 01) (Tipo 02)

R$ 5.905,78 R$ 5.042,64 R$ 6.158,10 R$ 9.214,34 R$ 8.734,06 R$ 10.283,28 R$ 8.734,06 R$ 10.283,28 R$ 18.731,74 R$ 11.060,64

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-B 2 10.085,28                          121.023,36                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-CS 2 0 10.085,28                          121.023,36                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-L 2 10.085,28                          121.023,36                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-NE 2 10.085,28                          121.023,36                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-NO 2 10.085,28                          121.023,36                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-N 2 0 10.085,28                          121.023,36                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-O 2 10.085,28                          121.023,36                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-P 2 10.085,28                          121.023,36                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-VN 2 0 10.085,28                          121.023,36                           

0201.9900.04.122.096.2.004.0001.339039.18.1.500 GP 1 3 21.033,70                          252.404,40                           

0500.9900.04.062.003.2.010.0001.339039.18.1.500 PGM 1 5.905,78                            70.869,36                             

0501.9900.04.123.003.2.830.0001.339039.18.1.501 PGM 3 1 21.286,02                          255.432,24                           

0600.9900.04.122.302.2.365.0005.339039.18.1.500 SUMOG 1 6.158,10                            73.897,20                             

0800.9900.04.122.105.2.900.0001.339039.18.1.500 SUTEM 2 11.811,56                          141.738,72                           

0800.2000.04.129.013.2.052.0001.339039.18.1.500 SMFA 2 10.085,28                          121.023,36                           

0800.2000.04.129.013.2.052.0001.339039.18.1.500 SUREM 5 3 43.687,50                          524.250,00                           

0800.9900.04.122.007.2.110.0001.339039.18.1.500 SUALOG 2 2 29.784,32                          357.411,84                           

1000.9900.08.122.123.2.900.0001.339039.18.1.500 SUASO 2 1 1 24.977,44                          299.729,28                           

1000.9900.08.122.123.2.900.0001.339039.18.1.500 SUDICI 3 1 21.286,02                          255.432,24                           

1000.9900.08.122.123.2.900.0001.339039.18.1.500 SMASAC 1 3 21.033,70                          252.404,40                           

1000.9900.14.243.127.2.860.0007.339039.18.1.500 SMASAC 6 2 42.572,04                          510.864,48                           

1010.9900.20.608.308.2.939.0001.339039.18.1.500 SUSAN 4 2 32.486,76                          389.841,12                           

1010.9900.20.608.308.2.121.0004.339039.18.1.500 SUSAN 1 10.283,28                          123.399,36                           

1010.9900.20.608.308.2.121.0004.339039.18.1.500 SUSAN 1 2 23.626,22                          283.514,64                           

1010.9900.23.691.308.2.305.0006.339039.18.1.500 SUSAN 1 6.158,10                            73.897,20                             

1010.9900.23.691.308.2.305.0017.339039.18.1.500 SUSAN 2 17.468,12                          209.617,44                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-B 1 6.158,10                            73.897,20                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-CS 1 3 23.516,94                          282.203,28                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0011.339039.18.1.660 SUASO/CARE-CS 1 6.158,10                            73.897,20                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-L 2 12.316,20                          147.794,40                           

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.500 SUASO/CARE-NE 1 5.042,64                            60.511,68                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-NE 2 12.316,20                          147.794,40                           

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.500 SUASO/CARE-NO 1 5.042,64                            60.511,68                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-NO 1 6.158,10                            73.897,20                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-N 2 2 22.401,48                          268.817,76                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-O 2 12.316,20                          147.794,40                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-P 1 6.158,10                            73.897,20                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-VN 2 12.316,20                          147.794,40                           

1011.9900.08.243.020.2.409.0006.339039.18.1.500 SUASO 1 6.158,10                            73.897,20                             

1011.9900.08.244.019.2.405.0001.339039.18.1.660 SUASO 1 9 60.465,54                          725.586,48                           

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.500 SUASO 2 12.316,20                          147.794,40                           

1011.9900.08.244.020.2.403.0006.339039.18.1.500 SUASO 2 12.316,20                          147.794,40                           

1011.9900.08.244.020.2.403.0005.339039.18.1.500 SUASO 2 12.316,20                          147.794,40                           

1011.9900.08.244.020.2.403.0007.339039.18.1.500 SUASO/ACOLH CRI 1 6.158,10                            73.897,20                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO 6 36.948,60                          443.383,20                           

1011.9900.08.244.113.2.334.0002.339039.18.1.660 SUASO/CMAS 1 6.158,10                            73.897,20                             

2000.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 SMGO 1 5.905,78                            70.869,36                             

2000.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GVP 1 5.042,64                            60.511,68                             

2100.9900.06.122.302.2.897.0001.339039.18.1.500 SMSP/COP 1 5.042,64                            60.511,68                             

2200.9900.12.122.140.2.317.0001.339039.18.1.500 SMED 2 18 9 9 236.608,52                        2.839.302,24                        

2200.9900.12.122.140.2.317.0001.339039.18.1.500 SMED 9 45.383,76                          544.605,12                           

2301.3101.10.122.030.2.900.0001.339039.18.1.659 HOB 1 3 1 27.191,80                          326.301,60                           

2302.9900.10.122.117.2.334.0002.339039.18.1.500 SMSA/CSM 1 6.158,10                            73.897,20                             

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Alm.Central 4 34.936,24                          419.234,88                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Oficina.Central 1 1 14.892,16                          178.705,92                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-CS 1 6 41.991,24                          503.894,88                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-NO 1 5.042,64                            60.511,68                             

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-VN 1 3 23.516,94                          282.203,28                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-L 3 3 46.117,32                          553.407,84                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Eng. Clínica 2 1 16.243,38                          194.920,56                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-B 2 3 28.559,58                          342.714,96                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-N 2 6 47.033,88                          564.406,56                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-NE 5 30.790,50                          369.486,00                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-NO 5 30.790,50                          369.486,00                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-O 5 30.790,50                          369.486,00                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-P 2 6 47.033,88                          564.406,56                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Nível Central 1 8 1 52.405,00                          628.860,00                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/PAD 15 75.639,60                          907.675,20                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/GEURE 35 176.492,40                        2.117.908,80                        

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Hemodialise 26 3 187.753,62                        2.253.043,44                        

2302.9900.10.302.114.2.936.0001.339039.18.1.600 SMSA 1 5.905,78                            70.869,36                             

CAMINHÃO BAS 7T CAMINHÃO CM 7T CAMINHÃO MUNK CAMINHÃO PIPA
VALOR ANUAL POR 

DOTAÇÃO
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS LOTAÇÃO

VALOR MENSAL POR 

DOTAÇÃO

TIPO DE VEÍCULO

CAMINHÃO BAÚ 3/4 CAMINHÃO CM 3/4



2302.9900.10.302.114.2.936.0003.339039.18.1.600 SMSA/CERSAM 15 7 156.871,88                        1.882.462,56                        

2302.9900.10.302.114.2.936.0002.339039.18.1.600 SMSA/Hemodialise 22 3 163.121,22                        1.957.454,64                        

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/Zoonoses 10 1 71.864,28                          862.371,36                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-N 1 6 41.991,24                          503.894,88                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-O 1 5 35.833,14                          429.997,68                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-P 1 6 41.991,24                          503.894,88                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-VN 1 4 29.675,04                          356.100,48                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-B 2 3 28.559,58                          342.714,96                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-L 2 4 34.717,68                          416.612,16                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-NE 2 5 40.875,78                          490.509,36                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-NO 3 5 45.918,42                          551.021,04                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-CS 7 43.106,70                          517.280,40                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA 5 25.213,20                          302.558,40                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0005.339039.18.1.600 SMSA/Zoonoses 2 50 1 326.724,34                        3.920.692,08                        

2400.9900.04.124.012.2.366.0001.339039.18.1.500 CTGM 1 1 10.948,42                          131.381,04                           

2400.9900.04.124.012.2.523.0001.339039.18.1.500 SUAUDI 1 5.042,64                            60.511,68                             

2400.9900.04.124.012.2.548.0001.339039.18.1.500 CTGM 1 5.042,64                            60.511,68                             

2500.9900.18.122.307.2.900.0001.339039.18.1.500 SMMA 1 5 2 43.435,18                          521.222,16                           

2505.1100.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.501 FPMZB 1 3 35.892,48                          430.709,76                           

2505.1100.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.500 FPMZB 1 3 1 2 51.883,54                          622.602,48                           

2505.1100.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.500 FPMZB 1 1 1 1 36.236,08                          434.832,96                           

2505.4001.18.541.073.2.580.0001.339039.18.1.500 FPMZB 1 10.283,28                          123.399,36                           

2505.1100.04.122.165.2.816.0001.339039.18.1.500 FPMZB 2 1 1 24.977,44                          299.729,28                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - B 1 2 3 1 1 68.003,38                          816.040,56                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - CS 3 3 2 3 2 2 153.880,48                        1.846.565,76                        

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA- L 3 2 1 45.977,76                          551.733,12                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - NE 1 1 5 1 72.900,42                          874.805,04                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - NO 3 1 1 3 62.419,14                          749.029,68                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - N 1 3 2 1 68.635,14                          823.621,68                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - O 1 1 3 1 1 61.067,92                          732.815,04                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - P 2 1 3 1 2 1 87.454,48                          1.049.453,76                        

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA -VN 1 1 4 1 62.617,14                          751.405,68                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0001.339039.18.1.500 SMOBI 1 4 26.076,34                          312.916,08                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 DMAP HORTO 5 2 2 3 2 104.864,70                        1.258.376,40                        

2702.1100.15.122.057.2.584.0001.339039.18.1.500 SUDECAP SEDE 1 11 1 67.532,92                          810.395,04                           

2704.9900.16.482.225.1.231.0002.339039.18.1.500 FMHP - URBEL 14 7 1 2 141.455,06                        1.697.460,72                        

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-B 2 1 1 26.526,66                          318.319,92                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-CS 3 3 1 44.662,86                          535.954,32                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-L 3 1 21.286,02                          255.432,24                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-NE 2 1 16.243,38                          194.920,56                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-NO 1 2 17.358,84                          208.306,08                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-N 2 1 16.243,38                          194.920,56                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-O 3 15.127,92                          181.535,04                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-P 2 1 1 1 36.809,94                          441.719,28                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-VN 2 1 16.243,38                          194.920,56                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU/Adm 15 4 100.272,00                        1.203.264,00                        

2708.4501.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.501 SLU/Operação 1 12 2 1 6 2 172.837,90                        2.074.054,80                        

3303.9900.26.452.060.2.837.0001.339039.18.1.752 FTU 2 52 8 323.293,64                        3.879.523,68                        

2800.9900.04.122.141.2.852.0001.339039.18.1.500 SMDE 1 1 10.948,42                          131.381,04                           

2809.9900.04.121.141.2.904.0001.339039.18.1.500 FMDPC 1 5.042,64                            60.511,68                             

2800.1100.11.334.237.2.404.0002.339039.18.1.500 SUTE 2 10.085,28                          121.023,36                           

3000.9900.27.812.101.2.106.0003.339039.18.1.500 SUEL 1 2 4 1 49.357,52                          592.290,24                           

3100.9900.13.122.146.2.900.0001.339039.18.1.500 SMC 1 5.905,78                            70.869,36                             

3103.1100.13.122.146.2.900.0001.339039.18.1.500 FMC 1 1 3 29.422,72                          353.072,64                           

3200.9900.04.122.093.2.900.0001.339039.18.1.500 SMAICS 1 1 1 17.106,52                          205.278,24                           

3300.9900.15.452.059.2.854.0001.339039.18.1.500 SMPU 1 1 10 2 3 4 160.431,28                        1.925.175,36                        

3300.5700.15.452.059.2.571.0001.339039.18.1.500 SURU 5 25.213,20                          302.558,40                           

3300.9900.15.452.059.2.890.0001.339039.18.1.500 SUFIS 39 1 1 259.183,24                        3.110.198,88                        

4001.9900.04.122.007.2.124.0003.339039.18.1.500 EGM/SMFA 23 8 165.245,52                        1.982.946,24                        

TOTAL 931 25 375 392 16 20 40 19 33 2 9 5.828.356,16                     69.940.273,92                      

6.207.361,98                 74488343,76

SERVIÇO SERVIÇO VAN PASSAGEIRO VAN PASSAGEIRO

(Tipo 02A) (Tipo 01) (Tipo 01) (Tipo 02)

R$ 5.905,78 R$ 5.042,64 R$ 6.158,10 R$ 9.214,34 R$ 8.734,06 R$ 10.283,28 R$ 8.734,06 R$ 10.283,28 R$ 18.731,74 R$ 11.060,64

2100.9900.06.181.109.2.803.0001.339039.18.1.702 SMSP 8 49.264,80                          591.177,60                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA 16 4 105.314,64                        1.211.118,36                        

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA 1 5.042,64                            20.170,56                             

2302.9900.10.305.028.2.829.0005.339039.18.1.600 SMSA 18 90.767,52                          363.070,08                           

2503.9900.18.541.069.2.073.0001.339039.18.1.500 FMDA 4 44.242,56                          265.455,36                           

2704.9900.16.482.225.1.231.0002.339039.18.1.500 URBEL - FMHP 15 1 84.373,66                          1.606.593,16                        

TOTAL 67 0 50 12 0 0 0 1 0 0 4 379.005,82R$                   4.057.585,12R$                   

DEMANDAS TEMPORÁRIAS:

ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO

INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / ÓRGÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ALTERADA

VALOR ANUAL POR 

DOTAÇÃO
CAMINHÃO CM 7T CAMINHÃO MUNK CAMINHÃO PIPADOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS LOTAÇÃO

TIPO DE VEÍCULO

VALOR MENSAL POR 

DOTAÇÃO
CAMINHÃO BAÚ 3/4 CAMINHÃO BAS 7T CAMINHÃO CM 3/4
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 34, caput, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 024/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

Cooperativa de Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o 

CNPJ nº 10.687.745/0001-24, estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São 

Cristóvão, Teófilo Otoni/MG, CEP: 39.800-307, neste ato representada por neste ato representada 

por Getúlio Júlio Colen Laure, CI MG-1.691.040 (SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante 

CONTRATADA, celebram o Vigésimo Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, 

decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, processo licitatório 01.023.606.22.10, processo de 

contratação nº 01.043.975.22.29, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 

17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

a) a prorrogação do prazo de vigência contratual; 

b) o reajuste do valor contratual; 

c) a prorrogação de demandas temporárias; 

d) a alteração de demanda temporária para permanente; 

e) a alteração de anexos do Contrato; 

e) a inclusão de cláusula contratual e, 

g) a alteração do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

 

2.1 Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente Contrato de prestação de 

serviços, compreendendo o período de 16 de agosto de 2024 a 15 de agosto de 2025, nos termos 

do art.57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

2.2 O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente sem ensejar qualquer tipo de     

indenização para a Contratada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO REAJUSTE CONTRATUAL 
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   3.1 Ficam reajustados em 3,93% (três inteiros e noventa e três centésimos percentuais) os 

valores contratados, a partir de 01 de setembro de 2024, correspondente a variação do IPCA 

acumulado 12 meses, base maio/2024. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA-  DA PRORROGAÇÃO DAS DEMANDAS TEMPORÁRIAS 
 
 

4.1 Fica prorrogado a partir de 16 de agosto de 2024 até 04 de julho de 2025, a inclusão 

temporária de veículos solicitada no 26º termo aditivo, 08 (oito) veículos VAN DE PASSAGEIRO 

(tipo 01), para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Segurança e Prevenção - SMSP, 

conforme indicações abaixo: 

 

 
VAN DE PASSAGEIRO +8 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2100.9900.06.181.109.2.803.0001.339039.18.1.702 SMSP VAN DE PASSAGEIRO TIPO 1 8  
 

 

4.2 Fica prorrogado por 15 dias, a partir de 16 de agosto de 2024 até 28 de fevereiro de 2025 a 

inclusão temporária de veículos solicitada no 5º, e posteriormente prorrogada nos 14º, 15º, 20º e 22º 

Termos aditivos, referente a 16 (dezesseis) veículos de Serviço tipo 01 e 04 (quatro) veículos Van de 

Passageiro Tipo 01, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, 

conforme indicações abaixo: 

 
SERVIÇO TIPO 1 +16 

VAN PASSAGEIRO TIPO 01 +4 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2302.3401.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA SERVIÇO TIPO 1 16

2302.3401.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA VAN PASSAGEIRO TIPO 01 4  
 

 

4.3 Fica prorrogada a demanda temporária incluída no 19º Termo Aditivo, a partir de 16 de agosto 

de 2023 até 03 de janeiro de 2025, referente a 01 (um) veículo de Serviço tipo 01, para atendimento 

da demanda da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, conforme indicações abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +01 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2302.3401.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA SERVIÇO TIPO 1 1  
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4.4 Fica prorrogado, a partir de 16 de agosto de 2024 até 16 de setembro 2024, a inclusão 

temporária de veículos solicitada no 24º Termos aditivo, referente a 18 (dezoito) veículos de Serviço 

tipo 01, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, conforme 

indicações abaixo: 

 
SERVIÇO TIPO 1 +18 

 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2302.3401.10.305.028.2829.0005.339039.18.1.600 SMSA SERVIÇO TIPO 01 18  
 

 

4.5 Fica prorrogada a demanda temporária incluída no 25º Termo Aditivo, a partir de 16 de agosto 

de 2023 até 13 de dezembro 2024, 04 (quatro) veículos Caminhão Pipa, para atendimento da 

demanda do FMDA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, conforme indicações 

abaixo: 

 
CAMINHÃO PIPA +4 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: VALOR UNITÁRIO:

2503.9900.18.541.069.2073.0001.339039.18.1.500.000 FMDA CAMINHÃO PIPA 4 R$ 11.060,64  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DE DEMANDA TEMPORÁRIA PARA 
PERMANENTE 

 

5.1 Fica encerrada a demanda temporária incluída no 04º Termo Aditivo, posteriormente prorrogada 

no 08º e no 15º Termos aditivos, passando os veículos a constar como demanda permanente, a 

partir de 16 de agosto de 2024, até o fim da vigência contratual, sendo 15 (quinze) veículos de 

Serviço tipo 01 e 01 (um) veículo Caminhão Carroceria Madeira 3/4, para atendimento da demanda 

do Fundo Municipal de Habitação Popular – FMHP/URBEL, conforme abaixo: 

 

 
SERVIÇO TIPO 1 +15 

CAMINHÃO CM 3/4 +1 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: 

2704.9900.16.482.225.1.231.0002.339039.18.1.500 URBEL - FMHP SERVIÇO TIPO 1 15 

2704.9900.16.482.225.1.231.0002.339039.18.1.500 URBEL - FMHP CAMINHÃO CM 3/4 1 

 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DOS ANEXOS 
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Fica substituído o ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS pelo constante neste aditivo, a partir de 16 de agosto de 2024, haja vista o 

reajuste contratual e alterações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

7.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor mensal estimado de 

demandas permanentes passa de R$ 5.828.356,16 (cinco milhões, oitocentos e vinte e oito mil, 

trezentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos) para R$ 5.912.729,82 (cinco milhões, 

novecentos e doze mil, setecentos e vinte e nove reais e oitenta e dois centavos). O valor mensal 

estimado das demandas temporárias passa de R$ 379.005,82 (trezentos e setenta e nove mil, cinco 

reais e oitenta e dois centavos) para R$ 294.632,16 (duzentos e noventa e quatro mil, seiscentos e 

trinta e dois reais e dezesseis centavos), devido a alteração da demanda descrita na cláusula quinta de 

temporária para permanente. Valores vigentes a partir de 16/08/2024 até 31/08/2024. 

 

7.2 A partir de 01/09/2024 o valor mensal estimado de demandas permanentes passa a ser R$ 

6.145.096,91 (seis milhões, cento e quarenta e cinco mil, noventa e seis reais e noventa e um 

centavos), e o valor mensal estimado das demandas temporárias passa a ser R$ 306.211,08 

(trezentos e seis mil, duzentos e onze reais e oito centavos), por conta do reajuste aplicado. 

 

7.3 O valor estimado para o período contratado passa a ser R$ 75.221.425,92 (setenta e cinco 

milhões, duzentos e vinte e um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos), 

perfazendo o valor global estimado de R$ 212.574.546,35 (duzentos e doze milhões, quinhentos e 

setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos), para 36 (trinta e 

seis) meses de contrato.  

 

7.4 O percentual de acréscimo ao lote 01 permanece em 23,86% (vinte e três inteiros e oitenta e seis 

centésimos percentuais), o percentual de acréscimo ao lote 03 permanece em 2,39% (dois inteiros e 

trinta e nove centésimos percentuais) e o percentual de acréscimo ao lote 05 permanece em 5,95% 

(cinco inteiros e noventa e cinco centésimos percentuais), perfazendo o percentual de acréscimo 

mensal ao valor total inicial atualizado é de 10,21% (dez inteiros e vinte e um centésimos 

percentuais). 

 

7.5 Os pagamentos dos valores indicados ocorrerão por conta das dotações orçamentárias constantes 

do Anexo III, deste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA CONTRATUAL 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

  

VIGÉSIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, 

INCLUINDO OU NÃO MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER 

DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

BELO HORIZONTE E A COOPERATIVA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

LTDA. – COOPERTUR. 

 

PROCESSO: 01.043.975.22.29                                                                      IJ: 01.2022.0800.0071.27.00 

________________________________________________________________________ _______________________________________________ 

 

 

Página 5 de 6 

 

A contratada deverá prestar garantia contratual, previamente a assinatura do presente termo aditivo, 

no valor de R$ 3.761.071,30 (três milhões, setecentos e sessenta e um mil, setenta e um reais e trinta 

centavos), que é equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 

  

Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA POLÍTICA E AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE  

 

9.1 Objetivando afirmar a aderência do Contratado aos padrões éticos e de integridade, exigidos pela 

Prefeitura Municipal de Belo Horizonte: 

 

9.1.1 O Contratado se compromete a conhecer e observar as diretrizes da política de integridade 

adotada pela administração municipal, nos termos do Decreto nº 18.337/2023. 

 

9.1.2. O Contratado se compromete a se orientar pelos princípios do Código de Ética do Agente 

Público Municipal e da Alta Administração, insertos no Decreto nº 14.635/2011; atentando-se 

para a aplicação das sanções previstas na Lei nº 12.846/2013. 

 

9.1.3. O Contratado fica ciente de que é vedada a contratação de pessoa física ou jurídica, se 

aquela ou os dirigentes e empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou 

com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

9.1.4. O Contratado deverá assegurar que seus colaboradores, empregados, subcontratados e 

agentes estejam cientes e cumpram as referidas diretrizes durante a execução do contrato.  

 

9.1.5. O descumprimento de quaisquer das diretrizes mencionadas poderá acarretar a aplicação 

de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

9.1.6. O Contratado fica ciente de que deverá se submeter, nos termos da Lei nº 11.557/2023, à 

avaliação de integridade nas seguintes situações: 

 

I – Antes da assinatura do contrato e/ou da celebração de aditivo contratual, 

considerando a validade prevista no § 2º do art. 2º da Lei nº 11.557/2023; 

II - A qualquer tempo durante a vigência da relação contratual, a critério da 

administração municipal, em especial no caso de denúncia ou quando constatada 

alteração relevante das informações prestadas ou declaradas pela empresa. 

 

9.1.6.1. A avaliação será realizada mediante o preenchimento do Formulário de Due 

Diligence, nos termos do modelo disponibilizado no “link” 
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https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-

governo/controladoria/2024/formulario-due-diligence.pdf, cujo resultado gerará o 

Relatório de Avaliação de Integridade – RAI.  

 

9.1.6.2. O Contratado deverá possuir conta google para a viabilização do preenchimento 

do Formulário de Due Diligence.  

 

9.1.6.3. Nos procedimentos de avaliação de integridade será observado o disposto na 

Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais). 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado não 

alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

Assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento que é assinado eletronicamente pelas 

partes. 

 

 

Belo Horizonte,  

 

 

 

 

 

 
Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 

 

 

 

 

 

Getúlio Júlio Colen Laure 

Cooperativa de Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda.  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 1 de agosto de
2024 às 16:39

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:3471892362
0

Assinado de forma digital 
por GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2024.08.02 
14:25:49 -03'00'

https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-governo/controladoria/2024/formulario-due-diligence.pdf
https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-governo/controladoria/2024/formulario-due-diligence.pdf


ANEXO III

reajuste 1,0393

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS Processo de contratação

01.043.975.22.29 Lei 8.666

LOTES 01, 03 e 05 - ARREMATANTE: COOPERTUR IJ: 01.2022.0800.0071.27.00

SERVIÇO SERVIÇO VAN PASSAGEIRO VAN PASSAGEIRO

(Tipo 02A) (Tipo 01) (Tipo 01) (Tipo 02)

R$ 6.137,88 R$ 5.240,82 R$ 6.400,10 R$ 9.576,46 R$ 9.077,32 R$ 10.687,42 R$ 9.077,30 R$ 10.687,42 R$ 19.467,90 R$ 11.495,32

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-B 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-CS 2 0 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-L 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-NE 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-NO 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-N 2 0 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-O 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-P 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-VN 2 0 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.096.2.004.0001.339039.18.1.500 GP 1 3 21.860,32                          261.910,58                           

0500.9900.04.062.003.2.010.0001.339039.18.1.500 PGM 1 6.137,88                            73.538,48                             

0501.9900.04.123.003.2.830.0001.339039.18.1.501 PGM 3 1 22.122,55                          265.052,34                           

0600.9900.04.122.302.2.365.0005.339039.18.1.500 SUMOG 1 6.400,10                            76.680,24                             

0800.9900.04.122.105.2.900.0001.339039.18.1.500 SUTEM 2 12.275,75                          147.076,95                           

0800.2000.04.129.013.2.052.0001.339039.18.1.500 SMFA 2 10.481,63                          125.581,40                           

0800.2000.04.129.013.2.052.0001.339039.18.1.500 SUREM 5 3 45.404,39                          543.994,22                           

0800.9900.04.122.007.2.110.0001.339039.18.1.500 SUALOG 2 2 30.954,84                          370.872,86                           

1000.9900.08.122.123.2.900.0001.339039.18.1.500 SUASO 2 1 1 25.959,05                          311.017,83                           

1000.9900.08.122.123.2.900.0001.339039.18.1.500 SUDICI 3 1 22.122,55                          265.052,34                           

1000.9900.08.122.123.2.900.0001.339039.18.1.500 SMASAC 1 3 21.860,32                          261.910,58                           

1000.9900.14.243.127.2.860.0007.339039.18.1.500 SMASAC 6 2 44.245,10                          530.104,68                           

1010.9900.20.608.308.2.939.0001.339039.18.1.500 SUSAN 4 2 33.763,47                          404.523,28                           

1010.9900.20.608.308.2.121.0004.339039.18.1.500 SUSAN 1 10.687,42                          128.047,00                           

1010.9900.20.608.308.2.121.0004.339039.18.1.500 SUSAN 1 2 24.554,70                          294.192,17                           

1010.9900.23.691.308.2.305.0006.339039.18.1.500 SUSAN 1 6.400,10                            76.680,24                             

1010.9900.23.691.308.2.305.0017.339039.18.1.500 SUSAN 2 18.154,64                          217.512,39                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-B 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-CS 1 3 24.441,13                          292.831,42                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0011.339039.18.1.660 SUASO/CARE-CS 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-L 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.500 SUASO/CARE-NE 1 5.240,82                            62.790,70                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-NE 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.500 SUASO/CARE-NO 1 5.240,82                            62.790,70                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-NO 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-N 2 2 23.281,84                          278.941,88                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-O 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-P 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-VN 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.243.020.2.409.0006.339039.18.1.500 SUASO 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.019.2.405.0001.339039.18.1.660 SUASO 1 9 62.841,75                          752.912,85                           

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.500 SUASO 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.020.2.403.0006.339039.18.1.500 SUASO 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.020.2.403.0005.339039.18.1.500 SUASO 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.020.2.403.0007.339039.18.1.500 SUASO/ACOLH CRI 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO 6 38.400,62                          460.081,43                           

1011.9900.08.244.113.2.334.0002.339039.18.1.660 SUASO/CMAS 1 6.400,10                            76.680,24                             

2000.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 SMGO 1 6.137,88                            73.538,48                             

2000.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GVP 1 5.240,82                            62.790,70                             

2100.9900.06.122.302.2.897.0001.339039.18.1.500 SMSP/COP 1 5.240,82                            62.790,70                             

2200.9900.12.122.140.2.317.0001.339039.18.1.500 SMED 2 18 9 9 245.907,23                        2.946.237,46                        

2200.9900.12.122.140.2.317.0001.339039.18.1.500 SMED 9 47.167,34                          565.116,31                           

2301.3101.10.122.030.2.900.0001.339039.18.1.659 HOB 1 3 1 28.260,43                          338.590,82                           

2302.9900.10.122.117.2.334.0002.339039.18.1.500 SMSA/CSM 1 6.400,10                            76.680,24                             

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Alm.Central 4 36.309,27                          435.024,77                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Oficina.Central 1 1 15.477,42                          185.436,43                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-CS 1 6 43.641,44                          522.872,13                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-NO 1 5.240,82                            62.790,70                             

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-VN 1 3 24.441,13                          292.831,42                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-L 3 3 47.929,70                          574.250,22                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Eng. Clínica 2 1 16.881,73                          202.261,64                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-B 2 3 29.681,94                          355.622,12                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-N 2 6 48.882,25                          585.662,83                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-NE 5 32.000,52                          383.401,19                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-NO 5 32.000,52                          383.401,19                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-O 5 32.000,52                          383.401,19                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-P 2 6 48.882,25                          585.662,83                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Nível Central 1 8 1 54.464,51                          652.544,32                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/PAD 15 78.612,24                          941.860,52                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/GEURE 35 183.428,55                        2.197.674,54                        

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Hemodialise 26 3 195.132,08                        2.337.895,70                        

2302.9900.10.302.114.2.936.0001.339039.18.1.600 SMSA 1 6.137,88                            73.538,48                             

VALOR ANUAL POR 

DOTAÇÃO
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS LOTAÇÃO

VALOR MENSAL POR 

DOTAÇÃO

TIPO DE VEÍCULO

CAMINHÃO BAÚ 3/4 CAMINHÃO BAS 7T CAMINHÃO CM 3/4 CAMINHÃO CM 7T CAMINHÃO MUNK CAMINHÃO PIPA



2302.9900.10.302.114.2.936.0003.339039.18.1.600 SMSA/CERSAM 15 7 163.036,79                        1.953.359,08                        

2302.9900.10.302.114.2.936.0002.339039.18.1.600 SMSA/Hemodialise 22 3 169.531,66                        2.031.174,75                        

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/Zoonoses 10 1 74.688,46                          894.849,39                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-N 1 6 43.641,44                          522.872,13                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-O 1 5 37.241,33                          446.191,89                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-P 1 6 43.641,44                          522.872,13                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-VN 1 4 30.841,23                          369.511,65                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-B 2 3 29.681,94                          355.622,12                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-L 2 4 36.082,04                          432.302,36                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-NE 2 5 42.482,15                          508.982,59                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-NO 3 5 47.722,96                          571.773,29                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-CS 7 44.800,72                          536.761,67                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA 5 26.204,08                          313.953,51                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0005.339039.18.1.600 SMSA/Zoonoses 2 50 1 339.564,12                        4.068.349,51                        

2400.9900.04.124.012.2.366.0001.339039.18.1.500 CTGM 1 1 11.378,69                          136.329,18                           

2400.9900.04.124.012.2.523.0001.339039.18.1.500 SUAUDI 1 5.240,82                            62.790,70                             

2400.9900.04.124.012.2.548.0001.339039.18.1.500 CTGM 1 5.240,82                            62.790,70                             

2500.9900.18.122.307.2.900.0001.339039.18.1.500 SMMA 1 5 2 45.142,16                          540.852,46                           

2505.1100.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.501 FPMZB 1 3 37.303,08                          446.931,71                           

2505.1100.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.500 FPMZB 1 3 1 2 53.922,59                          646.051,59                           

2505.1100.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.500 FPMZB 1 1 1 1 37.660,15                          451.209,74                           

2505.4001.18.541.073.2.580.0001.339039.18.1.500 FPMZB 1 10.687,42                          128.047,00                           

2505.1100.04.122.165.2.816.0001.339039.18.1.500 FPMZB 2 1 1 25.959,03                          311.017,60                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - B 1 2 3 1 1 70.675,91                          846.774,69                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - CS 3 3 2 3 2 2 159.928,02                        1.916.112,50                        

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA- L 3 2 1 47.784,72                          572.513,11                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - NE 1 1 5 1 75.765,46                          907.752,96                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - NO 3 1 1 3 64.872,24                          777.240,36                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - N 1 3 2 1 71.332,54                          854.641,79                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - O 1 1 3 1 1 63.467,91                          760.414,92                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - P 2 1 3 1 2 1 90.891,47                          1.088.979,16                        

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA -VN 1 1 4 1 65.078,03                          779.705,96                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0001.339039.18.1.500 SMOBI 1 4 27.101,14                          324.701,28                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 DMAP HORTO 5 2 2 3 2 108.985,87                        1.305.769,89                        

2702.1100.15.122.057.2.584.0001.339039.18.1.500 SUDECAP SEDE 1 11 1 70.186,95                          840.916,43                           

2704.9900.16.482.225.1.231.0002.339039.18.1.500 FMHP - URBEL 14 7 1 2 147.014,16                        1.761.390,41                        

2704.9900.16.482.225.1.231.0002.339039.18.1.500 URBEL - FMHP 15 1 87.689,53                          1.050.616,48                        

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-B 2 1 1 27.569,16                          330.308,64                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-CS 3 3 1 46.418,08                          556.139,35                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-L 3 1 22.122,55                          265.052,34                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-NE 2 1 16.881,73                          202.261,64                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-NO 1 2 18.041,02                          216.151,18                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-N 2 1 16.881,73                          202.261,64                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-O 3 15.722,45                          188.372,10                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-P 2 1 1 1 38.256,58                          458.355,65                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-VN 2 1 16.881,73                          202.261,64                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU/Adm 15 4 104.212,65                        1.248.581,47                        

2708.4501.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.501 SLU/Operação 1 12 2 1 6 2 179.630,48                        2.152.169,46                        

3303.9900.26.452.060.2.837.0001.339039.18.1.752 FTU 2 52 8 335.999,00                        4.025.635,32                        

2800.9900.04.122.141.2.852.0001.339039.18.1.500 SMDE 1 1 11.378,69                          136.329,18                           

2809.9900.04.121.141.2.904.0001.339039.18.1.500 FMDPC 1 5.240,82                            62.790,70                             

2800.1100.11.334.237.2.404.0002.339039.18.1.500 SUTE 2 10.481,63                          125.581,40                           

3000.9900.27.812.101.2.106.0003.339039.18.1.500 SUEL 1 2 4 1 51.297,22                          614.596,80                           

3100.9900.13.122.146.2.900.0001.339039.18.1.500 SMC 1 6.137,88                            73.538,48                             

3103.1100.13.122.146.2.900.0001.339039.18.1.500 FMC 1 1 3 30.579,00                          366.369,89                           

3200.9900.04.122.093.2.900.0001.339039.18.1.500 SMAICS 1 1 1 17.778,80                          213.009,42                           

3300.9900.15.452.059.2.854.0001.339039.18.1.500 SMPU 1 1 10 2 3 4 166.736,16                        1.997.681,47                        

3300.5700.15.452.059.2.571.0001.339039.18.1.500 SURU 5 26.204,08                          313.953,51                           

3300.9900.15.452.059.2.890.0001.339039.18.1.500 SUFIS 39 1 1 269.368,75                        3.227.332,26                        

4001.9900.04.122.007.2.124.0003.339039.18.1.500 EGM/SMFA 23 8 171.739,59                        2.057.628,03                        

TOTAL 947 25 390 392 16 20 40 20 33 2 9 6.145.096,91                     73.624.979,40                      

SERVIÇO SERVIÇO VAN PASSAGEIRO VAN PASSAGEIRO

(Tipo 02A) (Tipo 01) (Tipo 01) (Tipo 02)

R$ 6.137,88 R$ 5.240,82 R$ 6.400,10 R$ 9.576,46 R$ 9.077,32 R$ 10.687,42 R$ 9.077,30 R$ 10.687,42 R$ 19.467,90 R$ 11.495,32

2100.9900.06.181.109.2.803.0001.339039.18.1.702 SMSP 8 51.200,83                          587.841,49                           

2302.9900.10.301.157.2690.0001.339039.18.2.621 SMSA 16 4 109.453,47                        709.378,11                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA 1 5.240,82                            24.008,66                             

2302.9900.10.305.028.2.829.0005.339039.18.1.600 SMSA 18 94.334,68                          95.381,14                             

2503.9900.18.541.069.2.073.0001.339039.18.1.500 FMDA 4 45.981,29                          179.837,11                           

TOTAL 51 0 35 12 0 0 0 0 0 0 4 306.211,08R$                   1.596.446,53R$                   

DEMANDAS TEMPORÁRIAS:

ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO 75.221.425,92                                   

INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / ÓRGÃO 75.221.425,92R$                              

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ALTERADA

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS LOTAÇÃO

TIPO DE VEÍCULO

VALOR MENSAL POR 

DOTAÇÃO

VALOR DO PERÍODO 

POR DOTAÇÃO
CAMINHÃO BAÚ 3/4 CAMINHÃO BAS 7T CAMINHÃO CM 3/4 CAMINHÃO CM 7T CAMINHÃO MUNK CAMINHÃO PIPA
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O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da Motta, 

com delegação de competência estabelecida no art. 34, caput, do Decreto Municipal n.°10.710/01 c/c art. 

1º da Portaria SMFA 024/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de 

Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 

10.687.745/0001-24, estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo 

Otoni/MG, CEP: 39.800-307, neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-1.691.040 

(SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Vigésimo Oitavo Termo 

Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, processo 

licitatório 01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em conformidade com os 

Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 

10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

1.1 Da substituição de veículos; 

1.2 A alteração do Anexo III; 

1.3 A alteração do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS 

 

2.1 Fica substituído 01 (um) veículo de SERVIÇO TIPO 01 por 01 (um) veículo de SERVIÇO TIPO 02A, a partir 

da data de implantação, pelo período de 5 (cinco) meses, para atendimento da demanda da GP- Gabinete do 

Prefeito, conforme indicações abaixo: 
 

SERVIÇO TIPO 01 -1 

SERVIÇO TIPO 02A +1 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA LOCAL EQUIPAMENTO QUANT.:

0201.9900.04.122.096.2.004.0001.339039.18.1.500 GP SERVIÇO TIPO 01 -1

0201.9900.04.122.096.2.004.0001.339039.18.1.500 GP SERVIÇO TIPO 02A 1  
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

3.1 Fica alterado o ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS pelo ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS que integra este aditivo, haja vista alterações contratuais. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

4.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor mensal estimado de 

demandas permanentes passa de R$6.145.096,91 (seis milhões, cento e quarenta e cinco mil, noventa e 

seis reais e noventa e um centavos) para R$ 6.145.993,97 (seis milhões, cento e quarenta e cinco mil e 

novecentos e noventa e três reais e noventa e sete centavos). 

 

4.2 O valor mensal estimado das demandas temporárias permanece em R$ 306.211,08 (trezentos e seis 

mil, duzentos e onze reais e oito centavos). 

 

4.3 O valor estimado para o período contratado passa de R$ 75.221.425,92 (setenta e cinco milhões, 

duzentos e vinte e um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos) para R$ 

75.225.911,22 (setenta e cinco milhões, duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e onze reais e vinte e 

dois centavos), perfazendo o valor global estimado de R$ 212.579.031,65 (duzentos e doze milhões, 

quinhentos e setenta e nove mil, trinta e um reais e sessenta e cinco centavos), para 36 (trinta e seis) 

meses de contrato. 

 

4.4 O percentual de decréscimo ao lote 01 passa de 24,68% (vinte e quatro inteiros e sessenta e oito 

centésimos percentuais) para 23,91% (vinte e três inteiros e noventa e um centésimos percentuais), o 

percentual ao lote 03 permanece 2,39% (dois inteiros e trinta e nove centésimos percentuais) e o 

percentual ao lote 05 permanece 5,95% (cinco inteiros e noventa e cinco centésimos percentuais), 

perfazendo o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 10,22% (dez inteiros e 

vinte e dois centésimos percentuais). 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

 

5.1 A contratada deverá prestar reforço de garantia, previamente a assinatura do presente termo aditivo, 

no valor de R$ 224,26 (duzentos e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos), passando o valor da 

garantia para o período contratado R$ 3.761.071,30 (três milhões, setecentos e sessenta e um mil, setenta 

e um reais e trinta centavos) para R$ 3.761.295,56 (três milhões, setecentos e sessenta e um mil, duzentos 

e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos) que é equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratual para o período. 

 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser rescindido, 

sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

 

 6.1 Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte,  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
Subsecretário Municipal de Administração e Logística 
Subsecretaria de Administração e Logística 
Secretaria Municipal de Fazenda 
CPF: 790.259.436-91 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em terça-feira, 27 de agosto de
2024 às 09:48

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:34718923620

Assinado de forma digital 
por GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2024.08.27 13:38:33 
-03'00'



ANEXO III

reajuste 1,0393

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS Processo de contratação

01.043.975.22.29 Lei 8.666

LOTES 01, 03 e 05 - ARREMATANTE: COOPERTUR IJ: 01.2022.0800.0071.28.00

SERVIÇO SERVIÇO VAN PASSAGEIRO VAN PASSAGEIRO

(Tipo 02A) (Tipo 01) (Tipo 01) (Tipo 02)

R$ 6.137,88 R$ 5.240,82 R$ 6.400,10 R$ 9.576,46 R$ 9.077,32 R$ 10.687,42 R$ 9.077,30 R$ 10.687,42 R$ 19.467,90 R$ 11.495,32

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-B 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-CS 2 0 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-L 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-NE 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-NO 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-N 2 0 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-O 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-P 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-VN 2 0 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.096.2.004.0001.339039.18.1.500 GP 2 2 22.757,39                          272.226,79                           

0500.9900.04.062.003.2.010.0001.339039.18.1.500 PGM 1 6.137,88                            73.538,48                             

0501.9900.04.123.003.2.830.0001.339039.18.1.501 PGM 3 1 22.122,55                          265.052,34                           

0600.9900.04.122.302.2.365.0005.339039.18.1.500 SUMOG 1 6.400,10                            76.680,24                             

0800.9900.04.122.105.2.900.0001.339039.18.1.500 SUTEM 2 12.275,75                          147.076,95                           

0800.2000.04.129.013.2.052.0001.339039.18.1.500 SMFA 2 10.481,63                          125.581,40                           

0800.2000.04.129.013.2.052.0001.339039.18.1.500 SUREM 5 3 45.404,39                          543.994,22                           

0800.9900.04.122.007.2.110.0001.339039.18.1.500 SUALOG 2 2 30.954,84                          370.872,86                           

1000.9900.08.122.123.2.900.0001.339039.18.1.500 SUASO 2 1 1 25.959,05                          311.017,83                           

1000.9900.08.122.123.2.900.0001.339039.18.1.500 SUDICI 3 1 22.122,55                          265.052,34                           

1000.9900.08.122.123.2.900.0001.339039.18.1.500 SMASAC 1 3 21.860,32                          261.910,58                           

1000.9900.14.243.127.2.860.0007.339039.18.1.500 SMASAC 6 2 44.245,10                          530.104,68                           

1010.9900.20.608.308.2.939.0001.339039.18.1.500 SUSAN 4 2 33.763,47                          404.523,28                           

1010.9900.20.608.308.2.121.0004.339039.18.1.500 SUSAN 1 10.687,42                          128.047,00                           

1010.9900.20.608.308.2.121.0004.339039.18.1.500 SUSAN 1 2 24.554,70                          294.192,17                           

1010.9900.23.691.308.2.305.0006.339039.18.1.500 SUSAN 1 6.400,10                            76.680,24                             

1010.9900.23.691.308.2.305.0017.339039.18.1.500 SUSAN 2 18.154,64                          217.512,39                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-B 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-CS 1 3 24.441,13                          292.831,42                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0011.339039.18.1.660 SUASO/CARE-CS 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-L 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.500 SUASO/CARE-NE 1 5.240,82                            62.790,70                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-NE 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.500 SUASO/CARE-NO 1 5.240,82                            62.790,70                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-NO 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-N 2 2 23.281,84                          278.941,88                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-O 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-P 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-VN 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.243.020.2.409.0006.339039.18.1.500 SUASO 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.019.2.405.0001.339039.18.1.660 SUASO 1 9 62.841,75                          752.912,85                           

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.500 SUASO 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.020.2.403.0006.339039.18.1.500 SUASO 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.020.2.403.0005.339039.18.1.500 SUASO 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.020.2.403.0007.339039.18.1.500 SUASO/ACOLH CRI 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO 6 38.400,62                          460.081,43                           

1011.9900.08.244.113.2.334.0002.339039.18.1.660 SUASO/CMAS 1 6.400,10                            76.680,24                             

2000.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 SMGO 1 6.137,88                            73.538,48                             

2000.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GVP 1 5.240,82                            62.790,70                             

2100.9900.06.122.302.2.897.0001.339039.18.1.500 SMSP/COP 1 5.240,82                            62.790,70                             

2200.9900.12.122.140.2.317.0001.339039.18.1.500 SMED 2 18 9 9 245.907,23                        2.946.237,46                        

2200.9900.12.122.140.2.317.0001.339039.18.1.500 SMED 9 47.167,34                          565.116,31                           

2301.3101.10.122.030.2.900.0001.339039.18.1.659 HOB 1 3 1 28.260,43                          338.590,82                           

2302.9900.10.122.117.2.334.0002.339039.18.1.500 SMSA/CSM 1 6.400,10                            76.680,24                             

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Alm.Central 4 36.309,27                          435.024,77                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Oficina.Central 1 1 15.477,42                          185.436,43                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-CS 1 6 43.641,44                          522.872,13                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-NO 1 5.240,82                            62.790,70                             

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-VN 1 3 24.441,13                          292.831,42                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-L 3 3 47.929,70                          574.250,22                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Eng. Clínica 2 1 16.881,73                          202.261,64                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-B 2 3 29.681,94                          355.622,12                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-N 2 6 48.882,25                          585.662,83                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-NE 5 32.000,52                          383.401,19                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-NO 5 32.000,52                          383.401,19                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-O 5 32.000,52                          383.401,19                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-P 2 6 48.882,25                          585.662,83                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Nível Central 1 8 1 54.464,51                          652.544,32                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/PAD 15 78.612,24                          941.860,52                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/GEURE 35 183.428,55                        2.197.674,54                        

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Hemodialise 26 3 195.132,08                        2.337.895,70                        

2302.9900.10.302.114.2.936.0001.339039.18.1.600 SMSA 1 6.137,88                            73.538,48                             

VALOR ANUAL POR 

DOTAÇÃO
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS LOTAÇÃO

VALOR MENSAL POR 

DOTAÇÃO

TIPO DE VEÍCULO

CAMINHÃO BAÚ 3/4 CAMINHÃO BAS 7T CAMINHÃO CM 3/4 CAMINHÃO CM 7T CAMINHÃO MUNK CAMINHÃO PIPA



2302.9900.10.302.114.2.936.0003.339039.18.1.600 SMSA/CERSAM 15 7 163.036,79                        1.953.359,08                        

2302.9900.10.302.114.2.936.0002.339039.18.1.600 SMSA/Hemodialise 22 3 169.531,66                        2.031.174,75                        

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/Zoonoses 10 1 74.688,46                          894.849,39                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-N 1 6 43.641,44                          522.872,13                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-O 1 5 37.241,33                          446.191,89                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-P 1 6 43.641,44                          522.872,13                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-VN 1 4 30.841,23                          369.511,65                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-B 2 3 29.681,94                          355.622,12                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-L 2 4 36.082,04                          432.302,36                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-NE 2 5 42.482,15                          508.982,59                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-NO 3 5 47.722,96                          571.773,29                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-CS 7 44.800,72                          536.761,67                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA 5 26.204,08                          313.953,51                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0005.339039.18.1.600 SMSA/Zoonoses 2 50 1 339.564,12                        4.068.349,51                        

2400.9900.04.124.012.2.366.0001.339039.18.1.500 CTGM 1 1 11.378,69                          136.329,18                           

2400.9900.04.124.012.2.523.0001.339039.18.1.500 SUAUDI 1 5.240,82                            62.790,70                             

2400.9900.04.124.012.2.548.0001.339039.18.1.500 CTGM 1 5.240,82                            62.790,70                             

2500.9900.18.122.307.2.900.0001.339039.18.1.500 SMMA 1 5 2 45.142,16                          540.852,46                           

2505.1100.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.501 FPMZB 1 3 37.303,08                          446.931,71                           

2505.1100.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.500 FPMZB 1 3 1 2 53.922,59                          646.051,59                           

2505.1100.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.500 FPMZB 1 1 1 1 37.660,15                          451.209,74                           

2505.4001.18.541.073.2.580.0001.339039.18.1.500 FPMZB 1 10.687,42                          128.047,00                           

2505.1100.04.122.165.2.816.0001.339039.18.1.500 FPMZB 2 1 1 25.959,03                          311.017,60                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - B 1 2 3 1 1 70.675,91                          846.774,69                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - CS 3 3 2 3 2 2 159.928,02                        1.916.112,50                        

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA- L 3 2 1 47.784,72                          572.513,11                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - NE 1 1 5 1 75.765,46                          907.752,96                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - NO 3 1 1 3 64.872,24                          777.240,36                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - N 1 3 2 1 71.332,54                          854.641,79                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - O 1 1 3 1 1 63.467,91                          760.414,92                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - P 2 1 3 1 2 1 90.891,47                          1.088.979,16                        

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA -VN 1 1 4 1 65.078,03                          779.705,96                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0001.339039.18.1.500 SMOBI 1 4 27.101,14                          324.701,28                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 DMAP HORTO 5 2 2 3 2 108.985,87                        1.305.769,89                        

2702.1100.15.122.057.2.584.0001.339039.18.1.500 SUDECAP SEDE 1 11 1 70.186,95                          840.916,43                           

2704.9900.16.482.225.1.231.0002.339039.18.1.500 FMHP - URBEL 14 7 1 2 147.014,16                        1.761.390,41                        

2704.9900.16.482.225.1.231.0002.339039.18.1.500 URBEL - FMHP 15 1 87.689,53                          1.050.616,48                        

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-B 2 1 1 27.569,16                          330.308,64                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-CS 3 3 1 46.418,08                          556.139,35                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-L 3 1 22.122,55                          265.052,34                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-NE 2 1 16.881,73                          202.261,64                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-NO 1 2 18.041,02                          216.151,18                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-N 2 1 16.881,73                          202.261,64                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-O 3 15.722,45                          188.372,10                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-P 2 1 1 1 38.256,58                          458.355,65                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-VN 2 1 16.881,73                          202.261,64                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU/Adm 15 4 104.212,65                        1.248.581,47                        

2708.4501.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.501 SLU/Operação 1 12 2 1 6 2 179.630,48                        2.152.169,46                        

3303.9900.26.452.060.2.837.0001.339039.18.1.752 FTU 2 52 8 335.999,00                        4.025.635,32                        

2800.9900.04.122.141.2.852.0001.339039.18.1.500 SMDE 1 1 11.378,69                          136.329,18                           

2809.9900.04.121.141.2.904.0001.339039.18.1.500 FMDPC 1 5.240,82                            62.790,70                             

2800.1100.11.334.237.2.404.0002.339039.18.1.500 SUTE 2 10.481,63                          125.581,40                           

3000.9900.27.812.101.2.106.0003.339039.18.1.500 SUEL 1 2 4 1 51.297,22                          614.596,80                           

3100.9900.13.122.146.2.900.0001.339039.18.1.500 SMC 1 6.137,88                            73.538,48                             

3103.1100.13.122.146.2.900.0001.339039.18.1.500 FMC 1 1 3 30.579,00                          366.369,89                           

3200.9900.04.122.093.2.900.0001.339039.18.1.500 SMAICS 1 1 1 17.778,80                          213.009,42                           

3300.9900.15.452.059.2.854.0001.339039.18.1.500 SMPU 1 1 10 2 3 4 166.736,16                        1.997.681,47                        

3300.5700.15.452.059.2.571.0001.339039.18.1.500 SURU 5 26.204,08                          313.953,51                           

3300.9900.15.452.059.2.890.0001.339039.18.1.500 SUFIS 39 1 1 269.368,75                        3.227.332,26                        

4001.9900.04.122.007.2.124.0003.339039.18.1.500 EGM/SMFA 23 8 171.739,59                        2.057.628,03                        

TOTAL 947 26 389 392 16 20 40 20 33 2 9 6.145.993,97                     73.635.295,60                      

SERVIÇO SERVIÇO VAN PASSAGEIRO VAN PASSAGEIRO

(Tipo 02A) (Tipo 01) (Tipo 01) (Tipo 02)

R$ 6.137,88 R$ 5.240,82 R$ 6.400,10 R$ 9.576,46 R$ 9.077,32 R$ 10.687,42 R$ 9.077,30 R$ 10.687,42 R$ 19.467,90 R$ 11.495,32

2100.9900.06.181.109.2.803.0001.339039.18.1.702 SMSP 8 51.200,83                          587.841,49                           

2302.9900.10.301.157.2690.0001.339039.18.2.621 SMSA 16 4 109.453,47                        709.378,11                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA 1 5.240,82                            24.008,66                             

2302.9900.10.305.028.2.829.0005.339039.18.1.600 SMSA 18 94.334,68                          95.381,14                             

2503.9900.18.541.069.2.073.0001.339039.18.1.500 FMDA 4 45.981,29                          179.837,11                           

TOTAL 51 0 35 12 0 0 0 0 0 0 4 306.211,08R$                   1.596.446,53R$                   

DEMANDAS TEMPORÁRIAS:

ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO

INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / ÓRGÃO 75.231.742,13R$                              

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ALTERADA

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS LOTAÇÃO

TIPO DE VEÍCULO

VALOR MENSAL POR 

DOTAÇÃO

VALOR DO PERÍODO 

POR DOTAÇÃO
CAMINHÃO BAÚ 3/4 CAMINHÃO BAS 7T CAMINHÃO CM 3/4 CAMINHÃO CM 7T CAMINHÃO MUNK CAMINHÃO PIPA



















SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

  

TRIGÉSIMO TERMO ADITIVO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS, EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, INCLUINDO OU NÃO MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E 

MANUTENÇÃO, PARA ATENDER DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A COOPERATIVA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS 

URBANOS E RURAIS LTDA. – COOPERTUR. 
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O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da Motta, 

com delegação de competência estabelecida no art. 32, caput, do Decreto Municipal n.°10.710/01 c/c art. 

1º da Portaria SMFA 104/2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a Cooperativa de 

Transporte e Serviços Urbanos e Rurais Ltda. - COOPERTUR, inscrita sob o CNPJ nº 

10.687.745/0001-24, estabelecida na Avenida Alfredo Sá, número 5321, Bairro São Cristóvão, Teófilo 

Otoni/MG, CEP: 39.800-307, neste ato representada por Getúlio Julio Colen Laure, CI MG-1.691.040 

(SSP/MG), CPF: 347.189.236-20, doravante CONTRATADA, celebram o Trigésimo Termo Aditivo ao 

Contrato de prestação de serviços, decorrente do pregão eletrônico nº 015/2022, processo licitatório 

01.023.606.22.10, processo de contratação nº 01.043.975.22.29, e em conformidade com os Decretos 

Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 

10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

1.1 Da inclusão de veículos; 

1.2 A alteração do Anexo III; 

1.3 A alteração do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA INCLUSÃO DE VEÍCULOS 

 

2.1 Ficam incluídos 03 (três) veículos serviço (TIPO 01), até o final da vigência contratual, a partir da 

data de implantação, para atendimento da demanda da SMASAC- Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Segurança Alimentar e Cidadania, conforme indicações abaixo: 

 

SERVIÇO TIPO 1 +3  
 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.660 SMASAC SERVIÇO TIPO 1 3  
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO CONTRATO 

 

3.1 Fica substituído o ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS e DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS – pelo constante desse aditivo, a partir da data de implantação, tendo em vista a 

inclusão dos veículos ao quantitativo contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

4.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor mensal estimado de 

demandas permanentes passa de R$ 6.152.394,07 (seis milhões, cento e cinquenta e dois mil e trezentos 

e noventa e quatro reais e sete centavos), para R$ 6.168.116,53 (seis milhões, cento e sessenta e oito mil, 

cento e dezesseis reais e cinquenta e três centavos). 

 

4.2 O valor mensal estimado das demandas temporárias permanece em R$248.973,69 (duzentos e 

quarenta e oito mil, novecentos e setenta e três reais e sessenta e nove centavos). 

 

4.3 O valor estimado para o período contratado passa de R$ 75.475.398,72 (setenta e cinco milhões, 

quatrocentos e setenta e cinco mil, trezentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos) para R$ 

75.624.762,09 (setenta e cinco milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, setecentos e sessenta e dois reais e 

nove centavos), passando o valor global estimado de R$ 212.828.519,15 (duzentos e doze milhões, 

oitocentos e vinte e oito mil, quinhentos e dezenove reais e quinze centavos) para R$ 212.977.882,52 

(duzentos e doze milhões, novecentos e setenta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e 

dois centavos), para 36 (trinta e seis) meses de contrato. 

 

4.4 O percentual de acréscimo ao lote 01 passa de 19,82% (dezenove inteiros e oitenta e dois centésimos 

percentuais) para 20,64% (vinte inteiros e sessenta e quatro centésimos percentuais), o percentual de 

acréscimo ao lote 03 permanece 2,63% (dois inteiros e sessenta e três centésimos percentuais) e o 

percentual  de acréscimo ao lote 05 permanece 7,65% (sete inteiros e sessenta e cinco centésimos 

percentuais), passando o percentual de acréscimo mensal ao valor total inicial atualizado de 9,35% (nove 

inteiros e trinta e cinco centésimos percentuais) para 9,62% (nove inteiros e sessenta e dois centésimos 

percentuais). 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

5.1  A contratada deverá prestar reforço de garantia, previamente a assinatura do presente termo aditivo, 

no valor de R$ 5.613,30 (cinco mil, seiscentos e treze reais e trinta centavos), passando o valor da 

garantia para o período contratado R$ 3.773.769,94 (três milhões, setecentos e setenta e três mil, 

setecentos e sessenta e nove reais e noventa e quatro centavos) para R$ 3.781.238,10 (três milhões, 

setecentos e oitenta e um mil, duzentos e trinta e oito reais e dez centavos) que é equivalente a 5% (cinco 

por cento) do valor contratual para o período. 

 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser rescindido, 

sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

 6.1 Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

 

 

Belo Horizonte,  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 
Subsecretário Municipal de Administração e Logística 
Subsecretaria de Administração e Logística 
Secretaria Municipal de Fazenda 
CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Getúlio Julio Colen Laure  

COOPERTUR 

CPF: 347.189.236-20 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em segunda-feira, 28 de outubro
de 2024 às 15:51

GETULIO JULIO 
COLEN 
LAURE:347189236
20

Assinado de forma digital 
por GETULIO JULIO COLEN 
LAURE:34718923620 
Dados: 2024.10.30 08:18:08 
-03'00'



ANEXO III

reajuste 1,0393

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS VEÍCULOS Processo de contratação

01.043.975.22.29 Lei 8.666

LOTES 01, 03 e 05 - ARREMATANTE: COOPERTUR IJ: 01.2022.0800.0071.30.00

SERVIÇO SERVIÇO VAN PASSAGEIRO VAN PASSAGEIRO

(Tipo 02A) (Tipo 01) (Tipo 01) (Tipo 02)

R$ 6.137,88 R$ 5.240,82 R$ 6.400,10 R$ 9.576,46 R$ 9.077,32 R$ 10.687,42 R$ 9.077,30 R$ 10.687,42 R$ 19.467,90 R$ 11.495,32

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-B 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-CS 2 0 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-L 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-NE 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-NO 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-N 2 0 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-O 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-P 2 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GP / CARE-VN 2 0 10.481,63                          125.581,40                           

0201.9900.04.122.096.2.004.0001.339039.18.1.500 GP 2 2 22.757,39                          272.226,79                           

0500.9900.04.062.003.2.010.0001.339039.18.1.500 PGM 1 6.137,88                            73.538,48                             

0501.9900.04.123.003.2.830.0001.339039.18.1.501 PGM 3 1 22.122,55                          265.052,34                           

0600.9900.04.122.302.2.365.0005.339039.18.1.500 SUMOG 1 6.400,10                            76.680,24                             

0800.9900.04.122.105.2.900.0001.339039.18.1.500 SUTEM 2 12.275,75                          147.076,95                           

0800.2000.04.129.013.2.052.0001.339039.18.1.500 SMFA 2 10.481,63                          125.581,40                           

0800.2000.04.129.013.2.052.0001.339039.18.1.500 SUREM 5 3 45.404,39                          543.994,22                           

0800.9900.04.122.007.2.110.0001.339039.18.1.500 SUALOG 2 2 30.954,84                          370.872,86                           

1000.9900.08.122.123.2.900.0001.339039.18.1.500 SUASO 2 1 1 25.959,05                          311.017,83                           

1000.9900.08.122.123.2.900.0001.339039.18.1.500 SUDICI 3 1 22.122,55                          265.052,34                           

1000.9900.08.122.123.2.900.0001.339039.18.1.500 SMASAC 1 3 21.860,32                          261.910,58                           

1000.9900.14.243.127.2.860.0007.339039.18.1.500 SMASAC 6 2 44.245,10                          530.104,68                           

1010.9900.20.608.308.2.939.0001.339039.18.1.500 SUSAN 4 2 33.763,47                          404.523,28                           

1010.9900.20.608.308.2.121.0004.339039.18.1.500 SUSAN 1 10.687,42                          128.047,00                           

1010.9900.20.608.308.2.121.0004.339039.18.1.500 SUSAN 1 2 24.554,70                          294.192,17                           

1010.9900.23.691.308.2.305.0006.339039.18.1.500 SUSAN 1 6.400,10                            76.680,24                             

1010.9900.23.691.308.2.305.0017.339039.18.1.500 SUSAN 2 18.154,64                          217.512,39                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-B 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-CS 1 3 24.441,13                          292.831,42                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0011.339039.18.1.660 SUASO/CARE-CS 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-L 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.500 SUASO/CARE-NE 1 5.240,82                            62.790,70                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-NE 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.500 SUASO/CARE-NO 1 5.240,82                            62.790,70                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-NO 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-N 2 2 23.281,84                          278.941,88                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-O 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-P 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO/CARE-VN 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.243.020.2.409.0006.339039.18.1.500 SUASO 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.660 SMASAC 3 15.722,45                          149.363,25                           

1011.9900.08.244.019.2.405.0001.339039.18.1.660 SUASO 1 9 62.841,75                          728.838,18                           

1011.9900.08.244.019.2.308.0002.339039.18.1.500 SUASO 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.020.2.403.0006.339039.18.1.500 SUASO 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.020.2.403.0005.339039.18.1.500 SUASO 2 12.800,21                          153.360,48                           

1011.9900.08.244.020.2.403.0007.339039.18.1.500 SUASO/ACOLH CRI 1 6.400,10                            76.680,24                             

1011.9900.08.244.020.2.878.0001.339039.18.1.660 SUASO 6 38.400,62                          460.081,43                           

1011.9900.08.244.113.2.334.0002.339039.18.1.660 SUASO/CMAS 2 12.800,21                          150.281,43                           

2000.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 SMGO 1 6.137,88                            73.538,48                             

2000.9900.04.122.007.2.900.0001.339039.18.1.500 GVP 1 5.240,82                            62.790,70                             

2100.9900.06.122.302.2.897.0001.339039.18.1.500 SMSP/COP 1 5.240,82                            62.790,70                             

2200.9900.12.122.140.2.317.0001.339039.18.1.500 SMED 2 18 9 9 245.907,23                        2.946.237,46                        

2200.9900.12.122.140.2.317.0001.339039.18.1.500 SMED 9 47.167,34                          565.116,31                           

2301.3101.10.122.030.2.900.0001.339039.18.1.659 HOB 1 3 1 28.260,43                          338.590,82                           

2302.9900.10.122.117.2.334.0002.339039.18.1.500 SMSA/CSM 1 6.400,10                            76.680,24                             

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Alm.Central 4 36.309,27                          435.024,77                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Oficina.Central 1 1 15.477,42                          185.436,43                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-CS 1 6 43.641,44                          522.872,13                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-NO 1 5.240,82                            62.790,70                             

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-VN 1 3 24.441,13                          292.831,42                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-L 3 3 47.929,70                          574.250,22                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Eng. Clínica 2 1 16.881,73                          202.261,64                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-B 2 3 29.681,94                          355.622,12                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-N 2 6 48.882,25                          585.662,83                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-NE 5 32.000,52                          383.401,19                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-NO 5 32.000,52                          383.401,19                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-O 5 32.000,52                          383.401,19                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/DRES-P 2 6 48.882,25                          585.662,83                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Nível Central 1 8 1 54.464,51                          652.544,32                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/PAD 15 78.612,24                          941.860,52                           

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/GEURE 35 183.428,55                        2.197.674,54                        

2302.9900.10.301.157.2.690.0001.339039.18.2.621 SMSA/Hemodialise 26 3 195.132,08                        2.337.895,70                        

2302.9900.10.302.114.2.936.0001.339039.18.1.600 SMSA 1 6.137,88                            73.538,48                             

VALOR ANUAL POR 

DOTAÇÃO
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS LOTAÇÃO

VALOR MENSAL POR 

DOTAÇÃO

TIPO DE VEÍCULO

CAMINHÃO BAÚ 3/4 CAMINHÃO BAS 7T CAMINHÃO CM 3/4 CAMINHÃO CM 7T CAMINHÃO MUNK CAMINHÃO PIPA



2302.9900.10.302.114.2.936.0003.339039.18.1.600 SMSA/CERSAM 15 7 163.036,79                        1.953.359,08                        

2302.9900.10.302.114.2.936.0002.339039.18.1.600 SMSA/Hemodialise 22 3 169.531,66                        2.031.174,75                        

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/Zoonoses 10 1 74.688,46                          894.849,39                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-N 1 6 43.641,44                          522.872,13                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-O 1 5 37.241,33                          446.191,89                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-P 1 6 43.641,44                          522.872,13                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-VN 1 4 30.841,23                          369.511,65                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-B 2 3 29.681,94                          355.622,12                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-L 2 4 36.082,04                          432.302,36                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-NE 2 5 42.482,15                          508.982,59                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-NO 3 5 47.722,96                          571.773,29                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA/DRES-CS 7 44.800,72                          536.761,67                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA 5 26.204,08                          313.953,51                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0005.339039.18.1.600 SMSA/Zoonoses 2 50 1 339.564,12                        4.068.349,51                        

2400.9900.04.124.012.2.366.0001.339039.18.1.500 CTGM 1 1 11.378,69                          136.329,18                           

2400.9900.04.124.012.2.523.0001.339039.18.1.500 SUAUDI 1 5.240,82                            62.790,70                             

2400.9900.04.124.012.2.548.0001.339039.18.1.500 CTGM 1 5.240,82                            62.790,70                             

2500.9900.18.122.307.2.900.0001.339039.18.1.500 SMMA 1 5 2 45.142,16                          540.852,46                           

2505.1100.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.501 FPMZB 1 3 37.303,08                          446.931,71                           

2505.1100.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.500 FPMZB 1 3 1 2 53.922,59                          646.051,59                           

2505.1100.18.541.073.2.812.0001.339039.18.1.500 FPMZB 1 1 1 1 37.660,15                          451.209,74                           

2505.4001.18.541.073.2.580.0001.339039.18.1.500 FPMZB 1 10.687,42                          128.047,00                           

2505.1100.04.122.165.2.816.0001.339039.18.1.500 FPMZB 2 1 1 25.959,03                          311.017,60                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - B 1 2 3 1 1 70.675,91                          846.774,69                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - CS 3 3 2 3 2 2 159.928,02                        1.916.112,50                        

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA- L 3 2 1 47.784,72                          572.513,11                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - NE 1 1 5 1 75.765,46                          907.752,96                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - NO 3 1 1 3 64.872,24                          777.240,36                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - N 1 3 2 1 71.332,54                          854.641,79                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - O 1 1 3 1 1 63.467,91                          760.414,92                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA - P 2 1 3 1 2 1 90.891,47                          1.088.979,16                        

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 GERMA -VN 1 1 4 1 65.078,03                          779.705,96                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0001.339039.18.1.500 SMOBI 1 4 27.101,14                          324.701,28                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0003.339039.18.1.500 DMAP HORTO 5 2 2 3 2 108.985,87                        1.305.769,89                        

2702.1100.15.122.057.2.584.0001.339039.18.1.500 SUDECAP SEDE 1 11 1 70.186,95                          840.916,43                           

2704.9900.16.482.225.1.231.0002.339039.18.1.500 FMHP - URBEL 14 7 1 2 147.014,16                        1.761.390,41                        

2704.9900.16.482.225.1.231.0002.339039.18.1.500 URBEL - FMHP 15 1 87.689,53                          1.050.616,48                        

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-B 2 1 1 27.569,16                          330.308,64                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-CS 3 3 1 46.418,08                          556.139,35                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-L 3 1 22.122,55                          265.052,34                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-NE 2 1 16.881,73                          202.261,64                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-NO 1 2 18.041,02                          216.151,18                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-N 2 1 16.881,73                          202.261,64                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-O 3 15.722,45                          188.372,10                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-P 2 1 1 1 38.256,58                          458.355,65                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU-VN 2 1 16.881,73                          202.261,64                           

2708.1100.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.500 SLU/Adm 15 4 104.212,65                        1.248.581,47                        

2708.4501.17.512.046.2.900.0001.339039.18.1.501 SLU/Operação 1 12 2 1 6 2 179.630,48                        2.152.169,46                        

3303.9900.26.452.060.2.837.0001.339039.18.1.752 FTU 2 52 8 335.999,00                        4.025.635,32                        

2800.9900.04.122.141.2.852.0001.339039.18.1.500 SMDE 1 1 11.378,69                          136.329,18                           

2809.9900.04.121.141.2.904.0001.339039.18.1.500 FMDPC 1 5.240,82                            62.790,70                             

2800.1100.11.334.237.2.404.0002.339039.18.1.500 SUTE 2 10.481,63                          125.581,40                           

3000.9900.27.812.101.2.106.0003.339039.18.1.500 SUEL 1 2 4 1 51.297,22                          614.596,80                           

3100.9900.13.122.146.2.900.0001.339039.18.1.500 SMC 1 6.137,88                            73.538,48                             

3103.1100.13.122.146.2.900.0001.339039.18.1.500 FMC 1 1 3 30.579,00                          366.369,89                           

3200.9900.04.122.093.2.900.0001.339039.18.1.500 SMAICS 1 1 1 17.778,80                          213.009,42                           

3300.9900.15.452.059.2.854.0001.339039.18.1.500 SMPU 1 1 10 2 3 4 166.736,16                        1.997.681,47                        

3300.5700.15.452.059.2.571.0001.339039.18.1.500 SURU 5 26.204,08                          313.953,51                           

3300.9900.15.452.059.2.890.0001.339039.18.1.500 SUFIS 39 1 1 269.368,75                        3.227.332,26                        

4001.9900.04.122.007.2.124.0003.339039.18.1.500 EGM/SMFA 23 8 171.739,59                        2.057.628,03                        

TOTAL 951 26 392 393 16 20 40 20 33 2 9 6.168.116,53                     73.834.185,37                      

SERVIÇO SERVIÇO VAN PASSAGEIRO VAN PASSAGEIRO

(Tipo 02A) (Tipo 01) (Tipo 01) (Tipo 02)

R$ 6.137,88 R$ 5.240,82 R$ 6.400,10 R$ 9.576,46 R$ 9.077,32 R$ 10.687,42 R$ 9.077,30 R$ 10.687,42 R$ 19.467,90 R$ 11.495,32

2100.9900.06.181.109.2.803.0001.339039.18.1.702 SMSP 8 51.200,83                          587.841,49                           

2302.9900.10.301.157.2690.0001.339039.18.2.621 SMSA 16 4 109.453,47                        709.378,11                           

2302.9900.10.305.028.2.829.0003.339039.18.1.600 SMSA 1 5.240,82                            24.008,66                             

2503.9900.18.541.069.2.073.0001.339039.18.1.500 FMDA 4 45.981,29                          179.837,11                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0001.339039.18.1.500 DMAP HORTO 2 21.374,85                          106.874,23                           

2700.9900.15.452.057.2.770.0001.339039.18.1.500 SUPDEC 3 15.722,45                          78.612,24                             

TOTAL 38 0 20 12 0 0 2 0 0 0 4 248.973,69R$                   1.686.551,85R$                   

DEMANDAS TEMPORÁRIAS:

ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO

INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / ÓRGÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ALTERADA

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS LOTAÇÃO

TIPO DE VEÍCULO

VALOR MENSAL POR 

DOTAÇÃO

VALOR DO PERÍODO 

POR DOTAÇÃO
CAMINHÃO BAÚ 3/4 CAMINHÃO BAS 7T CAMINHÃO CM 3/4 CAMINHÃO CM 7T CAMINHÃO MUNK CAMINHÃO PIPA


